
CORREIO BRAZILIENSE 

D E JULHO 1821. 

Na quarta parte nova os campos ára; 
E se mais mondo houvera lâ chegara. 

CAMOENS, C . T l I . e U 

POLÍTICA. 

REYNO UNIDO DR rORTUGAL BRAZIL ALGARVES. 

Decreto de S. M. sobre a liberdade da imprensa no 
Brazil. 

Fazendo-se dignas da minha Real consideração as rei
teradas representaçoens, que pessoas doutas e zelosas do 
progresso da civilização e das letras tem feito subir á 
minha soberana presença, tanto sobre os embaraços, que 
a previa Censura dos escriptos oppunha à propagação da 
•erdade, como sobre os abusos que uma illimitada liber
dade de imprensa podia trazer á religião, â moral ou à 
publica tranquillidade, hei por bem ordenar, que, em 
quanto pela Constituição comraettida ás Cortes de Por
tugal se naõ acharem reguladas as formalidades, que de-
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vem preencher os livreiros e edictores, fique suspensa a 
previa Censura, que pela actual legislação se exigia para 
a impressão dos escriptos, que se intente publicar; ob
servando-se as seguintes disposiçoens. 

Todo o impressor será obrigado aremetterao Director 
dos Estudos, ou quem suas vezes fizer, dous exemplares 
das provas, que se tirarem de cada folha na imprensa, 
sem suspensão dos ulteriores trabalhos; a fim de que o 
Director dos Estudos, distribuindo uma dellas a algum 
dos Censores Regios, e ouvindo o seu parecer, deixe 
proseguir na impressão, naõ se encontrando nada digno 
de censura: ou afaça suspender, até que se façam as ne
cessárias correcçpen8, no caso unicamente de se achar, 
que contém alguma cousa contra a religião, a moral e bons 
custumes, contra a Constituição e pessoa do Soberano» 
ou contra a publica tranquillidade: ficando elle responsá
vel ás partes por todas as perdas e damnos, que de tal 
suspensão e demoras provierem: decidindo-se por árbi
tros tanto a causa principal de injusta censura, como a 
secundaria de perdas e damnos ; e escolhendo o Director 
dos Estudos os árbitros por parte da justiça, bem como o 
julgador: salvas as excepçoens de pejo ou suspeiçaõ» que 
á parte possam competir, na forma de Direito. 

Do mesmo modo deverão os livreiros mandar successi-
vamente ao Director dos Estudos, ou quem suas vezes 
fizer, listas dos livros, que tiverem de venda, e que se 
naõ achem em precedente lista: remettendo os que pelo 
mesmo Director lhes forem pedidos para serem examina
dos, e caso nelles se encontre cousa que oflenda algum 
dos mencionados pontos devera o Director dos Estudos 
mandar prohibir a ulterior venda, entregando-se na li
vraria publica; a menos que, sendo de importação, seu 
dono naõ prefira reexportallos. 

O impressor ou livreiro, que faltar em cumprir com o 
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disposto neste decreto, incurrerá na pena pecuniária, 
que naõ será menos de cem mil reis, nem mais de 600.000 
reis ; e além disso na correccional de custodia, de oito 
dias ao menos, ou de três mezes ao mais, nos casos de 
maior gravidade; confiscados em ambos os casos os livros 
appreheddidos. 

E como pelo acto espontâneo da minha Soberania, com 
que hei por bem suspender até a promulgação da Consti
tuição a Censura previa, que prende e retarda a publica
ção e circulação dos escriptos, naõ he nem podia ser mi
nha intenção abrir a posta à libertina dissolução no abu
so da imprensa; hei por expressamente declarado, que 
se por algum modo se introduzirem no publico, a pezar 
das cautellas acima ordenadas, ou pela falta da sua ob
servância, escriptos sediciosos, ou subservivos da reli
gião e da moral; fiquem responsáveis ás justiças destes 
meus reynos, pela natureza e conseqüência das doutrinas 
ou asserçoens nelles contidas, em primeiro lugar seus au-
thores; e quando estes naõ sejam conhecidos, os edicto-
res, e a final os vendedores ou distribuidores, no caso que 
se lhes prove conhecimento e complicidade na dissemi
nação de taes doutrinas ou asserçoens. 

A Meza do Dezembargo do Paço o tenha assim enten
dido e faça executar. Palácio do Rio-de-Janeiro, aos 2 
de Março de 1821. 

(Com a Rubrica de Soa Majestade.) 

Decreto de S. M. annunciando a sua approvaçaõ da Con
stituição, e mudança para Lisboa. 

Tendo-se dignado a Divina Providencia conceder, apoz 
d'uma tam devastadora guerra, o suspirado beneficio da 
paz geral entre todos os Estados da Europa, e de per-
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mittir que se começassem a lançar as bazes da felicidade 
da Monarchia Portugeza, mediante o ajunctamento das 
Cortes Geraes e Extraordinárias, congregadas na minha 
muito nobre e leal cidade de Lisboa, para darem a todo 
o Reyno Unido de Portugal Brazil e Algarves uma con
stituirão política, conforme aos princípios liberaes, que 
pelo incremento das luzes se acham geralmente recebidos 
por todas as naçoens. E constando na minha Real pre
sença, por pessoas doutas e zelosas do serviço de Deus e 
meu, que os ânimos dos meus fieis vassallos, e principal
mente dos que se achavam neste Reyno do Brazil, anxi-
osos de manterem a uniaõ e integridade da Monarchia, 
fluctuávam em um penoso estado de incerteza, em quan
to eu naõ houvesse por bem declarar de uma maneira so-
lemne a minha expressa, absoluta, e decisiva approvaçaõ 
daquella Constituição, para ser geralmente cumprida e 
executada, sem alteração nem diíferença em todos os Es
tados da minha Real Coroa; fui servido de assim o decla
rar pelo meu decreto de 24 de Fevereiro próximo passa
do, prestando junctamente com toda a minha Real famí
lia, povo e tropa desta Corte solemne juramento de ob
servar, manter e guardar a dieta Constituição neste e nos 
mais reynos e domínios da Monarchia, tal coma ella for 
deliberada, feita e acordada pelas mencionadas Cortes 
Geraes do Reyno, ordenando outro sim aos Governadores 
e CapitaensGeneraes e authoridades civis, militares e ec-
clesiasticas, em todas as mais províncias, prestassem e 
derferissem a todos os seus subditos c subalternos simi-
Ihante juramento, como um novo penhor e vinculo, que 
deve assegurar a uniaõ e integridade da Monarchia. 

Mas sendo a primeira e sebre todas essencial condicçaõ 
do pacto social nesta maneira aceito e juiado por toda a 
Naçaõ, dever o Soberano assentar a sua residência no lu
gar aonde se ajunetassem as Cortes, para lhe serem 
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promptamente apresentadas as leys, que se forem discu
tindo, e delle receberem sem delongas sua indispensável 
sancçaõ: exige a escrupulosa religiosidade com que me-
curapre preencher ainda os mais árduos deveres, que me 
impõem o prestado juramento, que eu faça ao bem geral 
de todos os meus povos um dos mais custosos sacrifícios 
de que he capaz o meu paternal e regio coração, separan-
do-me pela segunda vez de vassallos, cuja memória me 
será sempre saudosa, e cuja prosperidade ja mais cessará 
de ser em qualquer parte um dos mais assíduos cuidados 
do meu paternal Governo. 

Cumpria, pois, que, cedendo ao dever, que me impoz 
a Providencia, de tudo sacrificar pela felicidade da Na
ção, eu resolvesse, como tenho resolvido, transferir de novo 
a minha Corte para a cidade de Lisboa, antiga 5éde e ber
ço original da Monarchia; a fim de ali cooperar com os 
Deputados procuradores dos povos na gloriosa empreza 
de restituir a briosa naçaõ Portugueza naquelle alto gráo 
de explendor, com que tanto se assignalou nos antigos 
tempos. E deixando nesta Corte ao meu muito amado e 
prezado filho, o Príncipe Real do Reyno Unido, encar
regado do Governo Provisório deste Reyno do Brazil, em 
quanto nelle se naõ achar estabelecida a Constituição ge
ral da Naçaõ. 

E para que os meus povos deste mesmo Reyno do Bra
zil possam quanto esses participar das vantagens da repre
sentação nacional, enviando proporcianado numero de 
Deputados, procuradores ás Cortes Geraes do Reyno 
Unido; em outro Decreto da data deste tenho dado as 
precisas determinaçoens, para que desde logo se comece 
a proceder em todas as províncias â eleição dos 
mesmos deputados, na forma das instrucçoens, que no 
Reyno de Portugal se adoptaram para esse mesmo eífeito 
passando sem demora a esta Corte os que suecessivamen-
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te forem nomeados nesta província, a fim de me poderem 
acompanhar os que chegarem antes da minha saida deste 
Reyno; tendo eu alias providenciado sobre o transporte 
dos que depois dessa epocha, ou das outras províncias do 
Norte houverem de fazer viagem paraaquelleseudestino. 
Palácio do Rio-de-Janeiro aos 7 de Março de 1821. 

(Com aRubrica de Sua Majestade.) 

Decreto de S. M. para se elegerem no Brazil os Deputa
dos, que vam ás Cortes Geraes. 

Havendo eu proclamado, no meu Real Decreto de 24 
de Fevereiro, próximo passado, a Constituição Geral da 
Monarchia, qual for deliberada, feita e acordada pelas 
Cortes da Naçaõ a esse fim extraordinariamente congre
gadas na minha muito nobre e leal cidade de Lisboa; e 
cumprindo que de todos os Estados deste Reyno Unido 
concorra um proporcional numero de Deputados a com
pletar a representação nacional; hei por bem ordenar, 
que neste Reyno do Brazil e Domínios, se proceda desde 
logo á nomeação dos respectivos Deputados, na forma 
das instrucçoens, que para o mesmo effeito foram adop-
tadas no Reyno de Portugal, e que com este decreto 
baixam assignadas por Ignacio da Costa Quintella. meu 
Ministro e Secretario de Estado dos Negócios do Reyno ; 
e aos Governadores e Capitaens Generaes das differentes 
Capitanias se expedirão as necessárias ordens, para faze
rem effectiva a partida dos dictos deputados, á custa da 
minha Real Fazenda. O mesmo Ministro e Secretario de 
Estado o tenha assim entendido e faça executar. Palácio 
do Rio-de-Janeiro em 7 de Março de 1821. 

(Com a Rubrica de Sua Majestade.) 
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Decreto das Cortes, para a abolição das Administraçoens 
nas Casas particulares. 

As Cortes Geraes, Extraordinárias e Constituintes da 
Naçaõ Portugueza, considerando os graves prejuízos, 
que resultam do estabelecimento dos Juízos de Commis-
saõ, ede Administração de Casas particulares, incompa
tível com as bazes da Constituição, decretam o se
guinte :— 

1." Desde a publicação do presente decreto ficam ex-
tinctos todos os Juízos de Commissaõ ou de Administra
ção, concedidos a favor das Casas Nobres, ou de quaes-
quer outras pessoas particulares; revogados em tudo e por 
tudo os decretos que os concederam. 

2. Toda a jurisdlcçaõ daquellesextiuctos Juízos rever
terá para os Juízos competentes, quanto ao conhecimento 
das causas, c para elles passarão immedialamenteos pro
cessos findos e pendentes. Quanto as administraçoens 
das Casas, tomarão entrega dellas seus donos, tutores ou 
curadores. 

A Regência do Reyno o tenha assim entendido e faça 
executar. Paço das Cortes, em 17 de Maio de 1821. 

Decreto das Cortes, abolindo as aposentadorias-

As Cortes Geraes, Extraordinárias e Constituinte da 
Naçaõ Portugueza, considerando que a inviolabilidade 
do direito de propridade, sanccionada nas bazes da Con
stituição, naõ pôde soffrer restricçoen6, que naõ sejam 
exigidas por uma necessidade publica urgente, decre
tam:— 

1.* Os privilégios de aposentadoria, assim activa como 
VOL XXVII. N° 158. 4 B 
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passiva, ficam abolidos, e revogadas na parte conrespon-
dente as leys, ou ordens, em que se fundam. 

2.° Ficam somente subsistindo os estabelecidos em 
tractados, em quanto estes se naõ alterarem competente-
mente: os concedidos aos actuaes contractos públicos, 
durante a existência dos mesmos contractos; os doscom-
merciantes e artífices, obrigados a armamentos, dentro 
dos limites destes, e em tanto que especialmente se naõ 
Tevogarem as leys dos dictos arruamentos: os dos offici-
aes militares, na conformidade da portaria de 22 de No
vembro de 1814, até se organizar nova legislação a esse 
respeito -, e o dos magistrados, que andam em diligencias, 
na forma do decreto de 11 do corrente. 

A Regência de Reyno o tenha assim entendido e faça 
executar. Paço das Cortes, em 25 de Maio de 1821.— 
Hermano Jozê Braamcamp-, Presidente. Joaõ Baptista 
Felgueiras; Deputado Secretario. Agostinho de Men
donça Falcaõ; Deputado Secretario. 

Officio do Secretario de Estado de S. M. a Regência de 
Portugal, sobre a vinda d'El Rey ; e comportamento 
das Naçoens Estrangeiras. 

Iilustrissimos e Excellentissimos Senhores.—Tendo 
annunciado a Vossas Excellencias, no meu precedente 
officio, a resolução, que El Rey havia tomado, de dei
xar o Príncipe Real encarregado do Governo deste Reyno 
do Brazil, até ao estabelicimento nelle da Constituição 
Geral da Monarchia; e que S. M. tencionava partir nos 
primeiros dias do corrente meZ, devo hoje fazer saber a 
Vossas Excellencias de ordem do mesmo Senhor, que 
tendo oceurrido alguns embaraça na promptidaõ dos 
meios de transportes, pela estreilezs do prazo, fica a sa-
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tdada esquadra demorada por mais algum tempo: mas 
o desejo que S. M. tem de se ver no meio da Augusta 
Assemblea, que faz hoje a mais bem fundada esperança 
da Naçaõ, naõ consente, que esta demora seja maior do 
que a absolutamente necessária para o seguro cumprimen
to daquelles mesmos desejos. 

Pelas repartiçoens competentes seraõ Vossas Excellen
cias sem duvida informados do que cumpre prevenir, para 
a chegada do nosso Augusto Príncipe; tendo eu somente 
a acerescentar em seguimento ao meu precedente officio, 
que os vasos destinados a este serviço saõ a não D. Joaõ 
VI; a fragata Carolina; uma Charrua, e cinco transpor
tes, a saber, Gram Cruz de Aviz, Sette de Março, Qua
tro de Abril, Phenix, e Orestes: todos estes vasos levam 
de tropa unicamente uma mediana guarniçaõ, e como 
avizei a Vossas Excellencias, Sua Majestade conta com os 
transportes, para trazerem a divisão, que deve render a 
que se acha neste Reyno. 

He do meu dever participar a Vossas Excellencias, que 
constando a El Rey haver quem nos Congressos de Trop-
paue Laybach persuadisse aos Soberanos ali congregados, 
que deviam tomar como baze incontestável das suas deli-
beraçoens, que os das naçoens Napolitana, Hespanhola 
e Portugueza de nenhum modo adherlamâs Constitui-
çoens ali proclamadas, e que cumpria distinguir a parte 
saã, com os respectivos Soberanos, emudecida pela força, 
e o resto da naçaõ arrastrada pelo crime dos malévolos; 
ordenou-me S. M. que de sua parte fizesse saber aos seus 
Enviados nas differentes Cortes, que bem longe de con
sentir em similhante asseveração, lhes ordenava muito 
positivamente, que da maneira a mais solemne fizessem 
constar em toda a parte, aonde preciso fosse, que, tendo-
se resolvido a prestar o mais livre, voluntário e augusto 
juramento de cumprir e fazer cumprir a Constituição, em 
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que accordassem as Cortes Geraes da Monarchia, este ac-
to havia procedido unicamente da intima e sincera con
vicção de serem aquellas Cortes o legitimo orgaõ e ex
pressão da vontade nacional, e que portanto nada podia 
alterar a firme e muito maduramente abraçada resolução 
de fazer guardar em toda a extenraõ destes Reynos, quan
to por um modo tam legal se possa estabelecer e decretar, 
para servir de Código a todas as classes da Naçaõ, que 
todas sem excepçaõ S. M. reconhece deverem obedecer 
á vontade geral delia, por similhante modo expressada, 
e que bem longe de annuir â annunciada alliança contra 
as três naçoens, em geral, e particularmente oontra a 
Portugueza, S. M. considerará como um acto da mais re
voltante aggressaõ, contra a independência da sua Real 
Coroa, todo e qualquer passo, convenção ou ajuste, por 
onde Soberanos estrangeiros se possam lembrar de assu
mir a authoridade de intervirem por algum modo, qual
quer que elle possa ser, nos objectos, que fazem hoje o 
assumpto das Cortes Geraes do Reyno. 

Estou certo, que esta sincera e espontânea declaração, 
da parte deS. M., naõ pôde deixar de inspirar no animo 
de todos os bons Portuguezesas maislisongeiras esperan
ças, tanto mais que estes mesmos saõ os sentimentos do 
Príncipe Real do Reyno-Unido, e assim mesmo o dos 
povos deste Reyno do Brazil. 

Deus guarde a Vossas Excellencias muitos annos. Rio 
de-Janciro, 3 de Abril de 1821. 

SIVESTRE P I N H E I R O F E R R E I R A . 

Senhores da Regência de Portugal. 
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Officio do Secretario de Estado d?El Rey, annunciando 
a negociação de um empréstimo. 

Illustrissimos e Excellentissimos Senhores.—He por
tador deste officio o Conselheiro Joaõ Rodrigues Pereira, 
Deputado da Real Juncta de Commercio deste Reyno. 
O objecto com que elle parte, he o ir negociar por conta e 
a favor do Banco do Brazil um empréstimo de seis milho-
ens de cruzados, debaixo da garantia da Fazenda Real e 
Publica desta Província: consignando-se e hypothecando-
se especialmente para pagamento da annuidade, que se 
estipular para a amoitizaçaõ da divida e juros, o rendi
mento da alfândega desta cidade. 

Seria do agrado d'El Rey, que este empréstimo se pu
desse concluir em Portugal; mas quando naõ possa ser, 
leva o Conselheiro Joaõ Rodriguez instrucçoens, para o 
ir tentar em Inglaterra, ou em qualquuer outra praça, 
onde melhor possa convir. 

O particular conhecimento, que o dicto Censelheiro 
tem dos motivos, e do plano da commissaõ, de que vai 
incumbido, me dispensa de fatigar a attençaõ de Vossas 
Excellencias com uma circumstanciada exposição a este 
respeito; tanto mais que lhe he especialmente recommen-
dado, que com toda a franqueza e lealdade confira com 
Vossas Excellencias sobre aquelle assumpto; a fim de 
que Vossas Excellencias lhe communiquem todas as no
ticias, instrucçoens e providencias tanto addicionaes como 
coadjuvantes, para o bom desempenho da sua commis
saõ. 

Elle naõ deixará de informar a Vossas Excellencias 
como o projecto geral adaptado ás precisoens do Banco 
« do Erário he de vinte milhoensde cruzados, consignan
do-se especialmente para o pagamento deste capital e 
seus juros o rendimento das quatro principaes alfândegas 



14 Política. 

deste Reyno; a fim de ficarem livres todos os outros re
cursos do Reyno-Unido para ulteriores empréstimos de 
maior valor e extensão, a beneficio dos mais co-estados 
da Monarchia. 

Mas S. M. entendeo, que estando próxima a feliz epo-
cha de poder sujeitar tam importante assumpto â delibe
ração das Cortes, para juncto das quaes vai transferir a sua 
residência; cumpria naõ estender esta, alias indispensá
vel providencia, além do absolutamente preciso, para ad
quirir o espaço necessário de tempo, que o habilite para 
proceder com pleno conhecimento, e assenso dos repre
sentantes da Naçaõ, em matéria que tam especialmente 
requer o seu concurso. 

Nesta intelligencia espera Sua Majestade que Vossas 
Excellencias prestarão ao Conselheiro Joaõ Rodriguez 
Pereira de Almeida toda a assistência, que na conformi
dade do que levo exposto, e do que nos seus plenos po-
deres e decreto, que lhe serve de instrucçaõ, elle practi-
cará com Vossas Excellencias. 

Deus guarde a Vossas Excellencias muitos annos. Rio-
de-Janeiro, aos 3 de Abril de 1821, 

S I L V E S T R E P I N H E I R O F E R R E I R A . 

Senhores da Regência do Reyno de Portugal. 
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Preços Correntes dos principaes Producios do Brazil. 
L O N D R E S , 22 de Julho de 1821 

Centros. Qualidade. Preços. Direitos. 

.Bahia por Ib 
Ç Capitania. . 
1 Ceará 

Algodam • .•/ Maranham .. 
) Minas novas 
f Pará 
^•Pernambuco 

Anii Rio 

Í
Redondo . . . 
Batido 
Mascavado . 

Arroz Brazil 
Cacâo .Pará 
Caffe Rio 
Cebo Rio da Prata 
Chifres. Rio Grande por 123 

i A 

Rio de Prata, pilha < B 
' C 
Í A 

,Rio Grande ] B 
< C 

Pernambnco, salgados 
Rio Grande de cavallo 

lpecacuanha Brazil por lb. 
Óleo de cupaiba 
Orucu 
Páo Amarelo. Brazil 
Pao Brazil . . . . Pernambuco 
Salsa Parrilha. Pará 

Cem rolo 
{ em folha 

Tapioca Brazil 

Os. l l p . a 1B. Op. 

Os. l l è p . a l s . Jp. 
Os. l l p . a l s Op. 
Os. lOp. a Os. 10£p 
Os. lOp. a Os. 10ip, 
l s . Op. a ls . l j p 

35s. a 46s. 
29s. a 33s. 
24s. a 28s 

481. 
116s. 

50s 
U 8 t 

Tabaco 

46 
Ht 
7p. 
6 P 

8*P-
7 P . 
5p. 

7s. 6p. 
3s. 2p. 
l s . 8p. 

50 
9Jp. 
8p 

6}p 
9p. 
8p. 

5 |p . 

' 6 por cento ad va
lorem, 

4 | poi lb. 

Livre de direitos por 
exportação. 

3s .2p . por 1121b. 
5s. por 1121b. 

10 p. por courc 

à 12s. 
a 4s. 
a 2s. 

Op. 
6p. 
6p 

200J. por ton 
ls . 9p, a 2s. 4p. 

2s. JPWlfc-

direitos pagos pela 
comprador. 

l direitos pagos pele 
$ comprador, 

6J porlb. 

Câmbios com as seguintes praças. 
Rio de Janeiro 
Lisboa 
Porto 
Paris 
Amsterdam 

49 
50 
50 
26 
12 

Espécie 
Ouro em barra £3 17 10J 
Peças de 6400 reis 3 17 6 
Dobroens Hespa-

nhoes 3 14 6 
r e i o s . . ..dictot 4 1 C 
Prata em barra 

18 

por 
. onça 

Hamburgo 
Cadiz 
Gibraltar 
Gênova 
Malta 

Seguros. 
Brazil. Ilida 25s 
Lisboa 
Porto 
Madeira 
Açores 

20s 
25s 
25s 
25E 

Riu da Prata 35t 
lirnpala 6 3 Í 

38 8 
354, 
30; 
43* 
45 

Volta 25 
20 s 

25f> 
25 t 

25fi 

3 5 , 
63 
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LITERATURA E SCIENCIAS. 

NOVAS PUBLICAÇOENS EM INGLATERRA. 

Statement on the Sicilian Nation. Preço 2Í . Breve 
exposição do estado político, presente e passado, da Na
çaõ Siciliana, em respeito à questão, que se vai a decidir 
no Parlamento: ao que se ajuncta um resumo da Consti
tuição de 1812, e copias de vários papeis relativos a Si-
cilia, apresentados ao Parlamento, em 14 de Maio de 
1821. 

Historical Recollections, on standing armies. preço 
2s. Lembranças Históricas, sobre o comportamento 
moral e político dos exércitos permanentes, em uma car
ta dirigida ao Muito Honrado Lord Holland. 

Foster's Evils of popular ignorance. Preço Ensaio 
sobre os males da ignorância popular; ao que se ajuncta 
um discurso, sobre o ensino do Christianmno ao povo do 
Industan. Por Joaõ Foster. 

Peckston's Theory and Practice of Gas-ligting. Preço 
21Í. Theoria e practica da illuminaçaõ por meio de gaz; 
em que se apresenta um esboço histórico da origem e pro-
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gressos desta Bciencia e theoria da luz, combustão e for
mação do carvaõ; com a descripçaõ dos apparatos chi-
micos mais approvados, para produzir, ajunctar e dis
tribuir o gaz extrahido do carvaõ, para os fins de illumi-
naçaõ. Por T. S. Peckston. 

PORTUGAL. 

Memória sobre as minas, consideradas como fontes de 
riqueza nacional, e com particular applicaçaõ ás do nosso 
paiz. Por Joaõ Pereira da Silva de Souza e Menezes, 
Dep utado das Cortes. 

Recreaçoens do homem de bem, ou discursos sobre a 
vida e custumes dos homens em geral, traduzidos e imi
tados de diversos escriptores Inglezes de melhor nome, 
Por Manuel SanchesGoulaõ, Professor de Língua Latina 
no Collegio das Artes em Coimbra. Preço 480 reis. 

Memória Política e Econômica, em que se mostra a 
necessidade da conservação da Companhia do Alto Dou
ro, com a confutaçaõ de quaesquer objecçoens, que se 
possam formar contra a utilidade daquelle grande esta be
bei mento; na qual se mostram os preços, producçoense 
vantagens antes e depois da instituição. Por um Lavra
dor do Alto Douro. 

Vot. XXVII. N.° 161 
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Primeiros ensaios, para o exame imparcial da questão 
por todos suscitada, e por quasi ninguém examinada, se 
a Companhia Geral da Agricultura das Vinhas do Alto 
Douro, he ou naõ útil que exista? Procedimento da 
Juncta ou exame dos males nascidos do uso e do abuso 
do poder da Companhia Geral da Agricultura das Vinhas 
do Alto Douro. 

Representação ás Cortes, e invectiva contra a extincta 
Inquisição; por Francisco Freire de Mello. 

Tractado dos Tombos, aonde saõ classificados os bens 
nacionaes e públicos, para se venderem ou administrarem 
e tombrarem. 

Inteira refutaçaõ das memórias para as Cortes Luzita-
nas, ou a defeza de todos os interessados naquelle escrip-
to admirável. 

Dissertação sobre os deveres dos Juizes. Preço 300 
reis. 

O EREMITERIO DE KANDU. 

Introducçaõ. 

Para que o Leitor conheça todo o artificio desta peque
na Fábula, releva o informemos de algumas particulari-
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dades relativas a Indra, Divindade índia, que tem muito 
nexo com o Júpiter Grego; pois, a'imitação deste, rege 
os Elementos, e as Divindades secundarias. Ora essa 
honra, que elle acquirlra per motivo das austeridades a 
que se entregou, durando sua estada no Mundo, arrisca-
se a perdella, e a ceder seu lugar a qualquer Anachoreta, 
que o avantage em virtudes e mortificaçoens. 

Portanto, quando este Deus descobre sobre a terra al
gum pio Bramane, de quem se receie, envia-lhe, para 
seduzillo, a Nympha mais estimulante de sua Corte: se 
elle succumbe à tentação, he constrangido a começar de 
novo sua longa penitencia, e Indra fica desallivado desse 
sobresalto. Eis a base sobre que se sustenta este Poe-
metto. 

O Eremiterio de Kandu.* 

Vertido em vulgar per Jozé da Fonseca. 

Sobre as orlas sagradas do rio Gomati, n'uma solitária 
floresta abundante em todas as sortes de frutas e raízes, 
floresta onde soa de continuo o chilrar das avezinhas, ou 
o manso estrepito dos pulos do Veado, e da tímida Ga-
zella, jaz, longe de bulicio humano, o plácido Eremiterio 
de Kandu. 

* Poema trasladado e vertido do Brama Pourana, um dos 
Livros sagrados dos índios, cuja composição, ajuizo dos mais 
sábios Literadores índios, pode hombrear em antigüidade com 
os Poemas de Homero. 

Traducçaõ lida na Assemblea Geral das quatro Academia 
reunidas, em 24 d'Abril de 1820, per M. de Chézy, Membro 
d'Academia Real das Inseripçoens, e Bellas Letras; Professor 
de Lingoa, ede Literatura sanskiitas, no Collegio Real de Fran
ça, &c. &c. 
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Neste ameno lugar, o Santo Anachoreta, gostoso, pas
sava o tempo em acerbas austerezas, jejuns, votos, e in-
findas privaçoens. Na gemrna do Estio circumdava-se 
de fogos, e expunha a nua tez aos abrazados raios do Su-
aõ: em chuvosa quadra, baqueava-se em límpidos arroios 
e na força do Inverno, humidos vestidos envolviam seus 
membros regelados. 

Testemunhas destas horríveis mortificaçoens, capazes 
de assegurar-lhe a conquista dos três Mundos, os Devas*, 
os Gandharvasf, e outras Divindades sujeitas a Indra*, 
exclamavam admiradas: Que assombrosa firmeza! ..Que 
constância no martírio! 

Todavia, seu espanto deo entrada ao receio, e anhelan-
do baldar ao pio Eremita o fruto de sua longa peniten
cia, torvados se endereçam a Indra, pedindo-lhe ajuda 
para consummarem seus desenhos. 

O Deos dos Elementos annue ás preces destes Numes 
e falia assim à Nympha Pramnotcha, estremada per sua 
beldade, juventude, meneio airoso, níveos dentes, e lin
do contorno de seu collo alabastrino: vai, lhe diz elle, 
vai mais veloz que o relâmpago, aos sítios onde Kandu 
assentou o ai vergue : oh Bella! nada esqueças para annul-
lar-lhe a penitencia, e alhear o seu espirito. 

Excelsa Divindade, respondeo a Nympha, eis-me pres
tes a cumprir teu mando; mas oh quanto minha vida cor
re risco! quanto temo esse illustre Solitário de torvo olhar, 
e de caraõ refulgente, qual o astro diurno! Sim.. . elle 
vibrará no meu peito as agudas flechas de sua ira, se acaso 
podesse rastrear o motivo desta ida!... Porque naõ desig-

* Nome das Divindades segundarias : saõ numerosíssimas, e 
o diversas attribuiçoens. 

f Músicos celestes adberentes a Indra. 
X Júpiter índio. 
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nas antes para tam alta empreza Ourvassi, Ménaka 
Rambha, Misra-Kessi*, e outras Nymphas de tua Corte, 
que assaz blasonam de sua rara formosura? 

Naõ, torna-lhe o Divino Esposo de Satchif: releva 
que essas Nymphas me acompanhem: só em ti confio, oh 
bellissima Deidade! e para auxliar-te, terás por sócio s 
o Amor, a Primavera, e o Favonio, 

A Nympha de olhos lindos, com tam lisonjeira fallas 
animosa cruza o Ether, ladeada de seus amáveis Compa
nheiros ; e este fagueiro bando encolhe o vôo junto à sel
va do Eremiterio de Kandu. 

Discorrem algum tempo sob essas emmaranhadas co
pas, que lhes trazem à lembrança a eterna verdura dos 
encantados hortos de Indra; AridenteNaturezaarraiava 
tudo; pendiam das arvores sasonados frutos: cheirosas 
boninas alastravam a terra; e os passarinhos desferiam 
melodiosos gorgeios. Além descortinam uma ufana Man» 
gueira, e um Limoeiro acobertado de áureos pomos. 
Aqui descançam a vista sobre alterosas Palmeiras. A 
Bananeira, a Romeira, e a Figueira, com suas largas fo
lhas, lhes prestam mutuamente um frescor suavíssimo. 

Empoleirados em seus ramos flexíveis, enxames de 
avezinhas, tam varias no cantar, como em plumagem, sa
tisfazem os olhos, e harmonizam os ouvidos. 

A espaços, cristalinos tanques, e argenteos lagos; alin-
dados pelas rubras e azulados comas do Nenuphar, eram 
sulcados airosamente per alvissimos Cysnes, ou per tur-

• Todos os nomes destas Nymphas, saõ significativos, como 
se nota em Hesiodo e Homero : o derradeiro, que designa de 
madeixa anelada, he composto das palavras Latinas mixta cassa-
ries. 

f Nome da Esposa de Indra. 
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mas de Aves aquáticas, amadoras da sombra e da fres

cura. 

Pramnotcha naõ se saciava de contemplar tam mara
vilhoso expectaculo : todavia, ella acorda ao Zefiro, á 
Primavera, e ao Amor o objecto de sua viagem, exeitan-
do-os a obrarem de maõs dadas, para que possa vir a ca
bo desta empreza; e em breve se dispõem a usar das enga
nosas traças, que lhe ministrar a seducçaõ. 

A h ! exclamava ella, veremos ai fim esse intrépido Au-
riga do Carro do Brama, que tanto blasonasofrear oCor-
cel de seus sentidos! Oh ! muito receio que neste encon
tro as rédeas lhe escapem das maõs! Sim, inda que fora 
Brama, Vichnu, ou o duro Siva*, seu coração provara 
hoje quanto podem os farpoens de Amor. 

Dizendo isto vai demandar o Eremiterio, onde, em vir
tude da potestade do Santo Anachoreta, as mais cruentas 
alimarias sentiam esvaecer-se-lhe a fereza. Adrede, na 
ou rela do rio, esta bella Nympha mescla ao dulcisono 
trinar do Kokilaf, sua voz encantadora, e entoa um Hym-
no de louvores. 

Entretanto a Primavera esparge novos feitiços sobre a 
Natura : o Kokila redobra seus maviosos suspiros: um 
concento inexplicável em bebe a alma em voluptuoso lan-
gor. Bejado de todos os aromas dos montes Malayas seu 
ninho, o Favonio adeja brandamente, juncando a terra de 
fragrantes boninas; e o Amor armado de ardentíssimas 
setas, chegando-se a Kandu, liba em sua alma involuntá
rio dessocego. 

Ferido o Eremita dos melicos accentos, que lhe toam 

* Isto he Creador, Conservador, Destruider ; ou antes ; Que 

muda a forma á matéria. Estes três Deoses, ou attributos do 

Altíssimo Sêr, compõem a Trimourti, trindade índia. 

t Espécie de Rouxinel na índia. 
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nosouvidos, turbado, absorto, louco de Amor, vòa ao si
tio donde rebentam estes sonoros ecos; e fica immoto 
quando arrostra as graças divinaes de Pramnotcha. 

Lindo Objecto, quem és? de que origem descendes? 
lhe diz elle: tu, cujo meneio esbelto, sobrolhos mimosa
mente arqueados, e cândido sorriso me enlêam as potên
cias ? Oh! falia-me verdade, eu to supplico. 

Em mim divisas, lhe volve Pramnotcha, humillissima 
Serva occupada a colher estas flores. Senhor, da-me 
tuas ordens; que me cumpre obrar para agradar-te? 

A tam doces vozes a firmeza do Anachoreta se apaga 
inteiramente, trava a joven Nympha pela maõ, e a intro
duz no Eremiterio. 

O Amor, a Primavera, e o Favonio, vendo que seu 
mesterjáera inútil, revoam para as ethereas regioens, e 
vam annunciar ás encantadas Deidades o feliz êxito de seu 
estratagema. 

Com tudo Kandu, pelo sobrenatural poderio, que suas 
austeridades lhe ham obtido, supito se trasmuda num 
Mancebo de angélica belleza. Roupas celestiaes, grinaldas 
que remêdam aquellas, com que os Numes se aderéçam 
realçam sobre maneira o esplendor de suas graças; e a 
Nympha, que a principio sô julgava seduzi lio, sente 
agora arder em seu peito toda a téa do Amor. 

Jejuns, abluçoens, vigílias, profundas meditaçoens, 
deveres para com os Deoses, tudo deslembra o Anacho
reta. Embaido noite e dia nesta cega paixaõ, té ignora 
a grande quebra, que supporta sua longa penitencia; e 
como que mergulhado em delicioso pélago, naõ attenta 
que as horas passam com incrível rapidez. 

Já muitos mezes haviam decorrido em tam gostoso ex-
tasis, quando Pramnotcha lhe manifestou o desejo de vol
tar á regiaõ etherea sua pátria: Kandu, cada vez mais 
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amoroso, lhe roga se demore inda algum tempo. A Nym
pha consente mas findo este, de novo lhe recorda seu 
empenho. Iguaes instâncias da parte do Eremita, que 
busca retella. Pramnotcha receando attrahir sobre si al
guma tremenda imprecaçaõ, alonga sua estada, e acha cm 
Kandu um Amante, que requinta em afFecto, pois a naõ 
deixa um só momente: Mas qual foi sua admiração, 
vendo-o uma tarde erguer-se espontâneo do pé delia, e en
caminhar-se para um bosque consagrado? 

Que idéa te inquieta, lhe pergunta a Nympha? Naõ 
vês, responde Kandu, que o Sol declina: corro a celebrar 
o nocturno sacrifício, para naõ commetter a menor falta 
no complemento de meus deveres. 

E bem! homem exímio na sciencia; porqueantepoens 
o dia d'hoje a outros muitos ?. .certo, inda que elle passe 
sem festejado ser, como os que ha tantos mezes ham pas
sado, acaso poderá alguém reparar nisso, ou poderá es
candalizar-se ? 

Mas, torna o Anachoreta, Nympha incomparavel, naõ 
foi esta manhãa que eu te avistei à beira daquelle rio, e 
te acolhi no meu asylo? Naõ he esta a primeira noite 
que tua formosíssima presença esmalta estes vergeis! 
Ora diz-me que significa essa lingoagem, esse riso mofa-
dor, que observo nos teus lábios? 

E como naõ sorrir de um erro tal, replicou Pramnotcha, 
quando, desde essa manhãa de que me falias até hoje, já 
gram parte do anno tem volvido? 

Será verdade o que proferes, oh Belleza seductora? lhe 
volve o Anachoreta, ou será isso mero brinco?—Naõ he 
este o primeiro dia que nos vimos ? 

E ousara eu mentir, responde a Nympha, a um vene
rando Bramane, a um Santo Eremita, que fez voto de 
nunca se aífastar da senda já trilhada pelos Sábios ?— 

Oh quam mísero sou! quam misero sou, exclama o 
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Bramane! reconhecendo o erro em que cairá!—Oh fruc-
to para sempre perdido de minha longa penitencia!— 
Todas essas obras meritorias, todas essas acçoens con
formes à doutrina dos Vedasf; tudo jaz antiquidado pelo 
soborno de uma mulher '.—Pérfida foje, foje longe de 
mim; tua Missaõ esta completa. 

* Biblia dos índios, dividida em quatro livros: occupam elles 
o primeiro gráo de veneração entre esses Povos ; e os Pouranas, 
o segundo. 

'im. 
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MISCELLANEA. 

PROCEDIMENTOS DAS CORTES DE PORTUGAL. 

96.* Sessão. 26 de Maio. 
O Senhor Borges Carneiro, tractando-se de alguns abu

sos dos Magistrados, mencionou alguns, e concluio, que 
a causa disto era a frouxidaõ do Ministro dos Negócios do 
Reyno, que julgava devia ser substituído, naõ por prevari-
caçoens, que as naõ tinha, mas pela sua frouxidaõ, e pela 
contemplação, que usava oom os magistrados. O Senhor 
Brito sustentou, que fazendo-se taes arguiçoens se deviam 
ouvir os culpados, e tendo crime, que se castigassem ri
gorosamente. O Senhor Guerreiro discorreo extensa
mente sobre a forma por que se deve conservar a opinião 
dos magistrados, para haver nelles a confiança necessária, 
e principalmente a respeito da Regência; e propôz, que 
tendo algum Deputado de fazer qualquer queixa, apre
sente logo as provas; e que entaõ se nomeie uma com-
missaõ, para serem averiguados os motivos da queixa; e 
concluio fazendo algumas reílexoens a respeito dos ma
gistrados. 

O Senhor Moura apoiou, tanto as reílexoens do Senhor 
Borges Carneiro, como as do Senhor Guerreiro, dizendo, 
que ambos tinham razaõ nellas; pois sendo os Membros 
da Regência responsáveis pelas prevaricaçoens dos magis
trados ; e sendo estes convencidos, se deve proceder com 
sobejo conhecimento de causa; econcluio, quedevia ha
ver grande averiguação a respeito do caso do escrivão 
mencionado. O Senhor B. Carneiro replicou, concluindo 
que se naõ se der remédio aos grandes abusos, entaõ con
tinuarão a ir as cousas como estavam no tempo do antigo 
Governo. 
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O Senhor Castello Branco disse. " Naõ proponho tri-
bunaes de segurança publica, tribunaes revolucionários: 

conheço que males extraordinários exigem extraordiná
rios remédios; naõ quero que hajam castigos sanguinári
os, porém proceda-se a outros contra as authoridades que 
delinquirem. Um homem notado pela voz publica naõ 
pôde deixar de ser culpado: aquelles que a naçaõ inteira 
nota de prevaricadores, persuado-me que o saõ; ella pou
cas vezes se engana. Naõ se dem castigos de sangue, mas 
convém que sejam removidos. AíTirmo publicamente, 
que todo aquelle que tem de vigiar sobre a segurança pu
blica, naõ o cumprindo exactamente, he contra o systema 
constitucional." Passando a fallar do Ministro dos Ne
gócios do Reyno, disse:" Naõ me attrevo a accusállo; 
mas affirmo, que naõ he capaz de desempenhar o lugar, 
que occupa. O Senhor B. Carneiro, disse: " Elle tem 
dado muitas provas disso.'' 

O Senhor Brito e Senhor Ferraõ attribuiram á muita 
affluencia de Negócios, as demoras daquelle Ministro, 
que se imputavam á frouxidaõ. O Senhor Moura dizia, 
que ou fosse a accusaçaõ de prevaricador ou de frouxo, 
devia provar-se; ser o accusado ouvido, convencido e 
entaõ castigado. O Senhor B. Carneiro disse, que em
bora fosse chamado o Ministro, pois tinha que o interro
gar sobre diversos casos ; como a demora em publicar o 
decreto dos cereaes, a de expedir vários papeis, que men
cionou, &c. 

Os Senhores Luiz Monteiro, Fernandes Thomaz, c ou
tros, disseram, que o Soberano Congresso podia demittir 
qualquer Ministro, sem necessidade de lhe formar pro
cesso, e sem que disso resultasse descrédito ao demittido, 
salvo sendo convencido de prevaricaçoens. O Senhor 
Xavier Monteiro propòz, que os que aceusavam o Minis
tro fizessem uma indicação dos motivos, e queproceden-
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do-se a averiguaçoens, se destine um dia para elle vir ao 
Congresso, e entaõ se decidir. 

Depois de longa discussão, em que se disputou acci-
dentalmente sobre a liberdade de fallar dos Depetados, 
se decidio, que o Senhor B. Carneiro apresentasse na se
guinte sessaõ, por escripto, os motivos da accusaçaõ con
tra o Ministro, para depois ser chamado, e responder pe
rante o Augusto Congresso. 

Nomeou-se para Presidente no seguinte mez o Senhor 
Moura, e para Vice Presidente o Senhor Trigoso. 

97.a Sessaõ. 28 de Maio. 

O Senhor B. Carneiro apresentou por escripto as indi-
caçoens, sobre que na antecedente sessaõ se arguira o 
Ministro dos Negócios do Reyno, e de que se incumbi
ra ; reduzindo-se á continuação da má administração da 
justiça; e prodigalizar louvores a algumas pessoas; taes 
como a Monsenhor Horta, ao Marquez de Olhaõ, &c; 
a ter suflbeado os requirimentos de algumas partes; difte-
rentes condescendençias com alguns magistrados; impu-
niçaõ de erros da parte destes, e o retardamento da pu
blicação do decreto dos cereaes; citando, no decurso 
desta exposição, os exemplos que a provavam. 

Seguio-se uma longa discussão, em que se observou, 
que se devia ouvir o Ministro em sua defeza, e que para 
isto se lhe determinasse dia. Outros quizeram, que o 
Ministro fosse demittido, pois disso naõ lhe resultava 
discredito algum, podendo o Soberano Congresso fazêllo 
quando quizesse, e que o deveria agora fazer, por ter o 
Ministro perdido na opinião publica. 

O Senhor Ribeiro Telles disse, que algumas das aceu-
saçoens recaiam sobre toda a Regência, como opposta ao 
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systema de economia, que devia guardar, e citou a crea-
ça3 dedous lugares novos de 600 mil reis cada um, na 
Obra Pia, e a reforma do antigo Administrador com 400 
mil reis: e a nova forma na administração dos Juros, 
com os ordenados, que se estabeleceram. O Senhor Al
ves do Rio asseverou que aquelles ordenados na Obra Pia 
tinham poupado ao Estado mais de 1:000.000 de reis. A 
final se resolveo, que o Ministro fosse chamado Sexta 
feira da presente semana, para responder ás accusaçoens 
do Senhor B. Carneiro. 
__ O Senhor Maurício pedio, em nome dos habitantes da 

Ilha da Madeira, que se mandasse ja para ali o Go
vernador nomeado porque existiam ali alguns inconsti-
tucionaes, que causavam bastante incommodo. Os 
Senhores Arragaõ e Moura apoiaram a moçaõ, e o Senhor 
Luiz Monteiro ajunctou, que a forma de Governo para 
aquella ilha deve ser outra daqui avante, pois ja naõ éra 
considerada como colônia, mas como província de Portu
gal. Aprovou-se a moçaõ, e que o Senhor Monteiro 
apresentasse uma indicação da forma porque deve ser go-
yernada ; e que se discutissem com urgência os negócios 
daquella ilha-

98 B Sessaõ. 19 de Maio. 

O Senhor Secretario Felgueiras lèo os seguintes ofrici-
os da Regência: 1.° Incluindo os papeis acabados de che
gar do Rio-de-Janeiro, que foi lendo, e saõ os seguintes; 
um officio do Ministro Silvestre Pinheiro, em data de 10 
de Março, dirigido aos Governadores do Reyno, partici
pando a vinda de Sua Majestade e a determinação d'El 
Rey, em virtude da qual deve ficar no Brazil S. A. o Prín
cipe Real; annunciando que se afretáram navios para a 
conducçaõ das famílias da Casa Real, e junctamentepara 
conduzir de Lisboa ao Brazil a forç.a militar, que deve 
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render a que ali existe; e finalmente accusando a remes
sa dos dous decretos de 7 de Março: outro officio para os 
mesmos Senhores da Regência, e do mesmo Ministro, 
accusando a remessa das cartas, para os Diplomáticos 
nos paizes estrangeiros, e para diversos tribunaes, e au-
thoridades civis e ecclesiasticas, devendo ser mandadas 
entregar pelos Governadores do Reyno, e mencionando 
em particular a que se dirige a Rodrigo Navarro de An
drade, na Corte de Vienna, que inclue outras para S. M. 
Imperial. Uma carta de S. M., participando o nascimen
to do Príncipe da Beira. O decreto, pelo qual S. M. de
clara a sua resolução de vir para Portugal, e outro em 
que manda proceder ás eleiçoens dos Deputados do Bra
zil, na conformidade da Constituição Hespanhola, adop-
tada em Portugal, pata este effeito; ambos em data de 7 
de Março. 

2." Officio da Regência, incluindo uma relação de to
das as cartas, que vieram do Rio-de-Janeiro, parte dellas 
assignadas por T. A. de Villanova Portugal, e exigindo 
do Soberano Congresso a declaração se deviam ser entre
gues ás pessoas a quem eram remettidas, sendo a maior 
parte por motivo do nascimento do Príncipe. 

O Senhor Pereira do Carmo foi de opinião, que as car
tas se deviam entregar ás pessoas a quem vinham dirigi
das. O Sendor Luiz Monteiro éra de opinião contraria, 
a respeito das que eram de officio. O Senhor Freire op-
poz-se a que se votasse a respeito das particulares, que 
essas deviam ser entregues sem a menor duvida: o mes
mo disse, sobre as que participavam o nascimento do 
Príncipe. 

O Senhor Giraõ propoz, que os decretos fossem remet-
tidos á Commissaõ de Constituição, para os examinar ; 
porque tem algumas frazes, contra as quaes se deve pro
testar. 
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Decidio-se a final, que as cartas fossem entregues, e 
que a mesma Regência fizesse as participaçoens do nas
cimento, tanto ás authoridades, como aos diplomáticos, 
que ja tiverem reconhecido as Cortes e a Regência. 

3." Officio da Regência em que pede insinuaçoens so
bre o ceremonial da recepção d'El Rey. Foi remettido 
à Commissaõ de Constituição. 

4.° Officio, em que a Regência remette os papeis rela
tivos ao Conde de Sabugal. Remettidos á Commissaõ de 
Legislação. 

5o. Officios sobre a Juncta do Commercio e fabrica da 
Lousaa. 

6." Officio incluindo papeis sobre Agricultura, &c. 
Entrou em discussão a collecta, que se deve estabelecer 

para os benefícios ecclesiasticos; depois de alguma dis
cussão se adoptou a emenda do Senhor Travassos, quanto 
ás proporçoens. 

Resolveo-se que o pagamento desta collecta fosse feito 
em dinheiro e naõ em gênero. As mesmas resoluçoens se 
applicáram ás Commendas de Malta. 

99* Sessaõ. 30 de Maio. 

O Senhor Soares, por parte da Commissaõ de Consti
tuição apresentou o plano do cerimonial para a recepção 
de Sua Majestade: consta de dez artigos; e no ultimo 
se estabelece, que as Cortes apresentem a El Rey uma lis
ta de 16 pessoas, para dellas Sua Majestade escolher oito, 
que formarão o seu Conselho de Estado, o que se resol-
veo fosse entendido como medida interina, até a publica
ção da Constituição. 

O artigo 9.° deste regulamento, que estabelece a dota
ção de dous milhoens annuaes para Sua Majestade, ficou 
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adiado, por haver quem objectasse a elle, como demasiado 

amplo. 
Nomeou o Senhor Presidente os Deputados para as duas 

Commissoens das Cortes, que devem receber a S. M. na 
sua entrada em Lisboa. 

100." Sessão. 1 de Junho. 

O Senhor B. Carneiro, por occasiaõ de um requirimen-
to, que apresentou, tornou a queixar-se dos abusos dos 
magistrados, e poz em primeiro lugar o Desembargo do 
Paço. 

Entrou o Ministro dos Negócios do Reyno, conduzido 
por dous Secretários, tomou assento á esquerda do Thro-
no, e o Presidente lhe disse:—" Vossa Excellencia he 
chamado perante o Soberano Congresso, para responder 
aos quesitos, que se lhe vaõ apresentar." Passou o Senhor 
Felgueiras a ler as arguiçoens feitas pelo Senhor B. Car
neiro. 

O Ministro disse, que visto a accusaçaõ ser feita por 
escripto, se lhe concedessse dar a sua defesa na mesma 
forma; e sendo-lhe concedido, passou a ler (de péj esta 
defeza, respondendo a cada um dos casos, em que éra 
arguido, citando diversos documentos (de que depois 
apresentou parte): e finalizando com uma exposição dos 
seus últimos trabalhos, em que provava, que de vontade 
própria vai para a causa da Naçaõ, e naõ porque o le
vam ; mostrando nesta exposição ter expedido 3712 ne
gócios mais ou menos consideráveis, e dado grandes pro
videncias sobre pontes, estradas, paúes, &c. 

Acabada a defeza foi mandado sair o Ministro; e o Se
nhor B. Carneiro disse, que as respostas do Ministro o 
naõ satisfaziam, e pedio, que lhe fosse de novo entre-
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gue a arguiçaõ que fizera, para responder á defeza do 
Ministro. 

O Senhor Pereira do Carmo disse, que os papeis se de
viam remetter todos á Commissaõ de Legislação, para 
informar o Congresso com seu parecer. O Senhor Mal-
donado, considerando a complicação, tanto da arguiçaõ 
como da defeza, votava que se nomeasse uma Commissaõ 
para examinar a matéria. Decidio-se, que fossem os 
papeis á Commissaõ de Legislação. 

Entrou em discussão a dotação, que se deve fazer a El 
Rey, e queria o Senhor Sarmento, que primeiro se obti
vesse informação do estado do Erário. O Senhor Xa
vier Monteiro observou, que os últimos rendimentos da 
Casa de Bragança foram 139 contos annuaes: mas que 
os da Casa do Infantado eram desconhecidos no Erário; 
porque nunca ali entraram. O Senhor Alvez do Rio lem
brou, que estes rendimentos diminuíam, porque provi
nham em grande parte dos direitos banaes, que se tinham 
abolido. O Senhor Freire disse, que a dotação deve ser 
maior, no caso de que se tirem todos os rendimentos da 
Casa Real; ao contrario ser menor, â proporção dos que 
se deixarem. O Senhor Margiochi foi de opinião, que 
a dotação se naõ devia estabelecer antes de chegarem os 
deputados do Ultramar, e que se se estabelecesse fosse in
terinamente. Quizéram alguns Deputados, que a dota
ção fosse só por um anno, outros que fosse vitalícia. 
Por fim foi a questão adiada. 

Passou-se à discussão da ley sobre a liberdade da im
prensa, cujos artigos foram de novo lidos, segundo as e-
mendas, que se lhe haviam feito. 

O Senhor Felgueiras leo um officio do Ministro dos 
Negócios da Marinha, incluindo participaçoens do que 
se passará na Ilha Terceira, donde viera uma Deputaçaõ 

VOL. XXVII. N..158 E 



3 4 Miscellanea. 

para as Cortes, e aonde o Commandante da fragata Péro
la naõ pôde executar o que se lhe encarregara, de trazer 
a Lisboa o Bispo e Governador, de quem trouxe cartas 
de officio ; mas que se jurara naquella Ilha a Constitui-, 
çaõ. Remetteram-se estes papeis á Commissaõ do Ultra
mar. 

101 Sessaõ. 2 de Junho. 

O Senhor Betancourt apresentou duas felicitaçoena, 
uma da Casa dos 24 da Cidade de Angra, e outra de 
mais de 200 pessoas do Clero Nobreza e Povo daquella 
Ilha, e disse, que nellasse conhecia a verdade pura, ex
pressada pelos sentimentos patrióticos dos cidadãos delia; 
observou que todas as desordens tem procedido da insu
bordinação da tropa, motivada pelo Governador Stockler, 
que até fizera Brigadeiro um Coronel, sem ter para isso 
poder ou authoridade; donde procederam aa persegui-
çoens, que soflrêram aquelles habitantes, sendo obriga
dos a fugir para os montes e campos, sendo tido por um 
crime só o fallar em Constituição : e agradecendo agora 
nas presentes felicitaçoens a rederopçaõ, que obtiveram, 
com a ida da fragata Pérola. Todos estes papeis foram 
remettidos à Commissaõ do Ultramar. 

O Senhor Faria Carvalho leo o parecer da Commissaõ 
de Legislação, a respeito da questão, entre Joaquim An
tônio Baptista Varella, e o Juiz de Fora da ViJla do 
Torraõ, sobre o lugar de Almoxarife; pensando a Com
missaõ, que o sobredicto Varella deve ser solto, e que 
verificados os escandalosos factos, practicados pelo dicto 
Juiz de Fora, se proceda nelle a um castigo exemplar, 
indo á Regência os papeis, para esta proceder ás infor-
maçoens necessárias, incluindo nellas os Ministros, que 
tem entrado nesta questão. 0 Senhor Fernandes Tho-
maz exigio, que na remessa desta ordem, se incluísse 
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a recommendaçaÕ, de que o Juiz de Fora fosse suspenso 
do lugar, e removido. Foi approvado. 

O Senhor Luiz Monteiro apresentou as instrucçoens 
para o Governador da Ilha da Madeira, de que fora in
cumbido. Ficou a discussão para a segunda leitura, e 
mandado imprimir. 

Continuou a discussão da ley sobre a liberdade da im
prensa. 

102." Sessaõ. 4 de Junho. 

O Senhor Faria Carvalho, como membro da Commis
saõ de Legislação, expoz o parecer sobre o requirimeoto 
das viuvas e parentes dos processados e justiçados, 
no mez de Outubro de 1817, os quaes pedem seja nome
ada por decreto das Cortes uma Commissaõ, para rever o 
feito; julgando a Commissaõ, que ella deve ser nomeada 
pela Regência. Disse o Senhor Maldonado, que a des-
peza da revista devia ser gratuita. O Senhor Braamcamp 
que fosse paga peloThesoura. Depois de breve discussão 
se remetteo o negocio á Regência, com as indicaçoens 
dos Senhores Rio e Braamcamp. 

Ouvirara-se mais vários pareceres de difierentes Com-
missoens, sobre requirimentos de particulares; e passou 
depois á consideração de alguns artigos sobre a ley da 
imprensa. O Senhor Maldonado propoz, que em lugar 
do termo jurados, se usasse a denominação de Juizes de 
facto; porque esta indica mais claramente o emprego, e 
porque em algumas províncias se ligam á palavra jurados 
ideas pouco agradáveis. Foi esta emenda adoptada. 

103." Sessaõ. ò de Junho. 

O Senhor Borges Carneiro disse, que tinha a fazer ar-
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guiçoens contra as seguintes pessoas: os Desembargado
res Guiaõ, e Joaõ Baptista Esteves : ao Ministro dos Ne
gócios do Reyno: aoDesembargo do Paço; aos Juizes 
Administradores da Casa de Penalva: ao Juiz de Fora do 
Torraõ, e ao Corregedor de Setúbal, &c. Pedioque es
tas arguic,oens fossem mencionadas no diário, para con
star á Naçaõ que se tracta de seu bem, removendo todos 
os embaraços oppostos á sua fcl icidade. Nomeou-se uma 
Commissaõ para averiguar estas arguiçoens. 

O Senhor Presidente disse, que em seu nome, e do Se
nhor B. Carneiro participava ao Soberano Congresso, que 
se achava prompta e redigida a Constituição. Mandou-
se imprimir para ser diecutida. 

Foi discutido o projecto de ley sobre aslaãs, dirigidoa 
prohibir, com certas modificaçoens, a introducçaõ em Por
tugal das laâs da Hespanha. 

Deliberou-se depois sobre alguns artigos da ley sobre a 
liberdade da imprensa, os quaes, como temos feito até 
aqui, naõ mencionamos; por esperarmos para dar a ley 
em sua integra. 

104." Sessaõ. 0 de Junho, 

O Senhor Freire lêo o parecer da Commissaõ de Con
stituição, que ficara adiado de outra sessaõ, em resposta 
â representação do Senado da Câmara de Lisboa, sobre 
a parte que lhe compete, no ceremonial da recepção d'EI 
Rey. 

Continuou a discussão, sobre o projecto da ley respec
tivo ás laãs. 

Passou-se depois ao projecto de ley, sobre a liberdade 
da imprensa; e approvãram-se muitos artigos sem discus
são ; mas sobre o 30." disse o Senhor Maldonado, que 
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naõ devia approvar-se, pois mandava proceder á prizaõ 
sem culpa formada, o que éra opposto ás bazes da Consti
tuição. A mesma objecçaõ fez o Senhor Bastos. O Se-
nhor Annes de Carvalho seguio o mesmo parecer. O Se
nhor Soares sustentou a doutrina do artigo : o mesmo fez 
o Senhor Souza de Magslhaens. Ficou a discussão sobre 
este artigo adiada. 

105.* Sessaõ. 7 de Junho. 

O Senhor Secretario Felgueiras lèo um officio do Minis
tro dos negócios da Marinha, incluindo os officios, au
tos das Câmaras, &c. das ilhas de S. Nicolao eBoa-Vista, 
participando ter-se jurado a Constituição naquellas ilhas 
no dia 22 de Abril. Foram estes papeis remettidos á 
Commissaõ do Ultramar. 

O Senhor Borges Carneiro apresentou uma accusaçaõ 
contra Fletcher, e outro; por motivo da muita agua-ar-
dente estrangeira, que se tem conduzido para fabricas da 
outra banda, em opposiçaõ ao que nas Cortes se tem 
tractado com tanto desvello, em beneficio do publico a 
este respeito. O Senhor Pereira do Carmo disse, que lhe 
fora remettida a mesma denuncia, e que naõ a apresenta
ra porque naõ vinha assignada. O mesmo repetio o Se
nhor Castello Branco, accrescentando, que desejava en
tendesse toda a NaçaÕ, que elle apresentará ao Soberano 
Congresso toda a denuncia, que lhe for remettida, com 
tanto que seja assignada, e que occultarâ o nome, quando 
seja preciso, sujeitando-as primeiro aoseujuizo pruden-
cial. Dicidio-se, que se remette-se â Regência. 

O Senhor Borges fez mais duas moçoens; uma para que 
a Regência remette-se ás Cortes a Relação dos noviços, 
que tem entrado nas ordens religiosas: outra para extin
guir o grande numero de pregadores Regios. A primei-
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ra foi approvada: e a segunda posta .obre a meza para 

discussão. 
O mesmo Senhor Borges Carneiro fez outra moção, 

para que se nomeassem algumas Commissoens de pessoas 
de fora das Cortes, visto o muito trabalho que tem as ac-
tuaes Commissoens nas Cortes : a fim de irem redigindo 
os Códigos criminal, civil, militar, &c. Ficou para se 
deliberar este negocio na segunda leitura. 

O Senhor Basta fez a moçaõ de que se indicasse á Re
gência mandasse indagar os abusos e prevaricaçoens, que 
se continuam a practicar no Correio, abrindo as cartas, 
que saõ remettidas por aquelle expediente, observando 
cm prova da sua moçaõ, que alguns dos Senhores Depu
tados tem soffrido estes abusos, e que ultimamente lhe 
succedera o mesmo com uma carta que lhe viera da Hes-
panha dentro de uns periódicos: e citou o exemplo de 
outra remettida do Rio-de-Janeiro: pedio que se fi
zesse uma ley a este respeito, pois estes abusos eram uma 
iofiacçaõ das Bazes, e deviam ser punidos rigorosamen
te. Vários deputados comprovaram o mesmo, e para 
se apresentarem mais provas se differio o negocio para 
outra sessaõ. 

O Senhor Presidente informou o Congresso da morte 
do Deputado Francisco Antônio Rezende, convidando 
seus collegas para que assistissem ás honras fúnebres. 

Discutio-se o art. 30 da ley sobre a liberdade da im
prensa, que voltou à Commfssaõ para o redigir de 
novo. 

100.* Sessaõ. 8 de Maio. 

O Senhor Freire fez a segunda leitura da moçaõ do 
Senhor Baeta, em que se queixava da abertura das Cartas 
no Correio, como infracçaõ do determinado nas Bazes; e 
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disse o Senhor Presidente, que se escrevesse á Regência 
sobre o mesmo assumpto. 

O Senhor Luiz Monteiro apresentou o parecer das 
Commisoens de Commercio, e Legislação, â cerca das 
alteraçoens, que se tem feito no artigo 26 do Tractado 
de Commercio de 1810; e se julgou da maior necessida
de, mandando-se imprimir para este efleito. 

O Senhor Alves do Rio apresentou o parecer da Com
missaõ de Fazenda sobre a dotação d'El Rey eRealFa-
milia, deduzindo-se delle, que a Commissaõ arbitra 
para a mesma Dotação (da qual devem ser pagas as des-
pezas da oxaria, guarda rompa, cavalhariças, creados 
&c.) um conto de reis por dia; além dos palácios e quin
tas, que saõ pagos pelo Thesouro, bem como aos Secre
tários, &c. Discorre a Commissaõ sobre as despezas 
dos annosde 1804, 5, e 6, e mostra, sommando todas as 
parcellas, especificando QS differentes objectos; que a 
despeza media de cada anno foram 1.376 contos e 
300 etantos mil reis. Observa, que as dimminutas ren
das do Estado (que no presente anno naõ excederão a 15 
milhoens) naõ permittem estabelecer maior dotação que 
a mencionada; e determinando-se além delia, que á 
Raynha fiquem pertencendo os rendimentos da sua Casa, 
que poderão ser otienta contos de reis: á Princeza D, 
Maria Thereza e seu filho o Infante D. Sebastião, um 
conto de reis por inez : a cada uma das Infantas 400.000 
reis também por mez &c. &c. 

Desidio-se, que fosse impresso paru se dicsutir. 
O Senhor Soares apresentou a nova redacçaõ do artigo 

30 da ley sobre a imprensa, e foi decidido, que só pôde 
haver prizaõ do Escriptor, que delinquir, no caso de de* 
nuncia summariamente provada por 4 testemunhas; e 
que o seqüestro da obra impressa fosse extensivo a todos 
os casos de que tracta esta ley. 
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Discutiram-se ainda outros artigos desta ley. 

107.' Sessaõ. 23 de Maio. 

Discutio-se o objecto dos Diplomáticos ; e o Senhor 
Braamcamp expoz os motivos, por que propuzéra na sessaõ 
antecedente, que este negocio fosse tractado em sessaõ 
secreta; e disse depois, que naõ havendo provas legaes 
naõ se podia dar a este crime a applicaçaõ da ley; que 
naõ pretendia absolvêllos, pois era constante o seu pro
cedimento, mas que se devia formar causa aos princi-
paes cabeças, remettendo a El Rey o processo, e indi-
cando-lhe, que elles tem perdido a confiança publica, 
e expondo-lhe a necessidade de serem dimittidos. 

O Senhor Pereira do Carmo expoz, que constava pelo 
relatório da Commissaõ especial, que os Diplomáticos 
Portuguezes, residentes nas Cortes Estrangeiras, traba
lharam quanto lhes foi possível, para suffocar o impulso 
regenerador da Pátria, e conservalla, por conseqüência, 
no abysmo de miséria, e abjecçaõ, em que a havia sepul
tado uma administração prevaricadora; e para levar ao 
cabo seus detestáveis desenhos, formaram conciliabulos 
em Paris, viagens a Laybacb, &c. Disse, que naõ ad-
mittia uma só hypothese, em que seja disculpavel a 
um cidadão machinar contra sua Pátria; que este infa
me procedimento se naõ podia cubrir com as ordens 
d'El Rey, por que naõ cabia no tempo que as houvesse; 
e ainda que existisse este pretexto, estando em contra-
dicçaõ com os interesses da Pátria se deviam suppor 
ob e subrepticias, visto que os interesses do Rey saõos 
da Naçaõ, ou por que, suppondo por um momento sepa
rados ou contradictorios esses interesses, se devia, segun
do a regra das collisoens, quebrar a ley mais fraca. Que 
se os Diplomáticos tivessem coração Portuguez se incli
nariam â linha que deviam seguir. Que a machinaçaõ 
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contra a Pátria he crime de Leza Naçaõ; que havendo 
crime deve haver processo, e que por isso o negocio se 
devia remetter pela Regência ao Poder Judiciário. Ac-
crescentou porém, que se procedesse ja a seqüestro de 
seus beus: 1.° para que esses bens servissem de hypothe-
ca á reparação do damno, que tiverem causado ao mais 
pequeno Portuguez: 2.° por ser muito impolitico que a 
pátria esteja alimentando filhos ingratos, ou para melhor 
dizer a tigres, que pretenderam e pretendem devoralla. 

O Senhor Borges Carneiro discorreo pelos mesmos 
princípios: acerescentando, que naõ deve servir de descul
pa aos Diplomáticos o naõ terem e fiei to suas tramas. 
Ajunctou, que se for verdade o ter conseguido o Conde 
de Palmella um Avizo de Sua Majestade, para reforçar 
a negociação de Laybach, principiada pelos Diplomáti
cos seja este incluído no processo, que se houver de fa
zer; e observou finalmente, que este fidalgo éra ura dos 
Áulicos mais astutos que havia. 

O Senhor Braamcamp reflectio que a enviatura, que 
se fizera a Laybach, por via de Antônio de Saldanha, 
naõ tivera effeito algum, pois elle naõ fora ali recebi
do. 

O Senhor Guerreiro discorreo, que o crime naõ estava 
nas circumstancias de ser julgado por leys civis, e que 
pertencia ao direito das gentes ; e que alguns dos Diplo
máticos se podiam julgar incluídos na Amnistia. 

O Senhor Baraõ de Molellos opinlou, que se informas
se a El Rey, que estes Diplomáticos tinham perdido 
a confiança publica, e que éra indispensável a sua demis
são ; e que naõ havendo nem mandar nem pedir a El Rey, 
havia termos médios para lhe expor a necessidade desta 
medida. 

O Senhor Serpa sustentou o parecer da Commissaõ. 
Vot . XXVII. N.° 1*8. * 
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O Senhor Pessanha citou a Ordenação, dizendo que de

viam ser julgados por ella. 
O Senhor Xavier Monteiro, em um longo discurso 

expôz, que o Relatório fora resultado dos pareceres diffe-
rentes dos membros da Commissaõ, e como termo médio, 
e que éra da opinião do Senhor Guerreiro, que fossem 
julgados pelo Direito das Gentes; porque os Diplomáti
cos naõ tinham ainda aceitado o novo pacto social; e a 
Ordenação só falia dos crimes de Leza Majestade, que con
forme ás ideas do tempo, era que foi feita, he so applicavel 
â pessoa do Rey. Concluia pois, que se lhe naõ devia 
formar causa,mas tractallos, como inimigos do paiz, aos que 
se provassem haver commettido hostilidades. Distinguio 
porem, entre os que se abstiveram de practicar hostili
dades, mas naõ reconheceram até o presente a nova ordem 
de cousas; e os que por seu arbítrio ordenaram o bloque
io, promoveram e executaram a embaixada a Laybach 
&c. os primeiros devem ser unicamente considerados co
mo desaffectos ao systema constitucional; os segundos 
inimigos patentes e reconhecidos do commercio e da li
berdade da Naçaõ, devem ser julgados pelas leys do Rey
no, como os piratas, que sem pertencer a Naçaõ alguma 
vem â foz do Tejo amedrentar o commerrio, e aos quaes 
se faz o processo, mandando sair navios de guerra, que 
os méttam no fundo. Os bens naõ tem mais privelegios 
que as pessoas, e devem ser tractados como bens de homens, 
que contra o direito das gentes practicam hostilidades con
tra uma Naçaõ, sem estar authorizados por Governo al
gum. 

O Senhor Sarmento, e o Senhor Presidente foram de 
opinião, que fossem julgados pelas leys civis, remetendo-
se o processo ao Poder Judiciário. 

O Senhor Borges Carneiro, tornou a fallar, mostrando 
que naõ eram incluídos na Amnistia, e que em todas as 
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Naçoens havia tribunaes especiaes para certos crimes: 
que naõ desejava, neste caso, as penas de sangue das nos
sas leys, por serem muito cruéis; e que suppunha mais 
conforme com o character moderado da nossa regeneração 
a pena de privação de bens, e desnaturalizaçaõ, como ja se 
practicara com outro. 

O Senhor Feio oppunha-se ao seqüestro, por ser con
tra as Bazes. 

Adiou-se a questão, e se passou á consideração de al
guns dos artigos da ley da imprensa. 

108.* Sessaõ. 12 de Junho. 

O Senhor Secretario Felgueiras deo conta de um officio 
do Ministro dos negócios Estrangeiros, incluindo os que 
se acabavam de rebeberdos Diplomáticos Rafael da Cruz 
Guerreiro: D. JozèLuiz de Souza: eJozêCorrêa da Ser
ra, congratulando as Cortes e a Regência e outro do 
Cônsul Geral de Servilha Diogo Maria Galhardo,com du
as memórias sobre o commercio de Portugal com Hes-
panha. 

O Senhor Pereira do Carmo fez a moçaõ, que apresen
tou por escripto, de que se insinuasse á Regência, que 
proceda a indagar com activas providencias, para descu-
brir quem foi o author do horroso incêndio, que se acaba 
de vereficar em Lisboa. Outros Senhores Deputados a-
poiando a moçaõ expressaram a sua convicção de que ha
via muitos indícios de que o fogo fora deitado de pro
pósito. O Senhor Braamcamp naõ éra de opinião, que 
se podia dizer, que o fogo começara em uma parte mais 
do que outra; porque appareceo em muitas ao mesmo 
tempo. 

O Senhor Castello Branco, reflectindo sobre isto, disse, 
que pelos indícios naõ podia deixar de ser mando deitar 



^ Miscellanea. 

de propósito; que a ousadia de escrever cartas anonymas 
e ameaçadoras aos Deputados das Cortes naõ lhe deixava 
duvida, de que existia um partido opposto ao systeraa 
constitucional, que esse partido pretendia semear o des
gosto e a confusão, fazendo por este modo descontentes 
muitos cidadãos, que nisto lhe parecia ver um systema 
combinado, por cujo motivo propunha, que a Regência 
indagasse escrupulosamente se havia algumas ideas de 
revolução. 

O Sr. B. Carneiro disse, que elle éra um desses ameaça
dos de ser envenenado. 

Tomaram-se em fim sobre isto as seguintes resoluço-
ens ; Que se expedisse participação á Regência, que as 
Cortes tomam o mais vivo interesse, em que se proceda 
ás maiores indagaçoens para descubrir a origem do incên
dio, e que auxilaraõ a Regência em tudo quanto estiver 
da sua parte, devendo a mesma Regência fazer-lhe todas 
as participaçoens do que houver a tal respeito. 

Que nomee logo uma Commissaõ, que se encarregue 
de examinar todos os papeis, que se salvaram do incên
dio, naõ sendo nomeado para ella nenhum dos emprega
dos, que a ella pertenciam, podendo sim ser chamados 
para serem ouvidos em averiguaçoens. Que passe ordens 
a todas as repartiçoens, para que Zenham os seus cofres 
e cartórios em casas de abobada. Que dê ao Commandan-
te da fragata Ingleza os agradecimentos pela sua coopera
ção e auxilio, Que se prometta o perdaõ ao primeiro 
cúmplice (naõ sendo o author) que descubrir quem o foi, 
dando disso provas. Que a Regência possa propor ao 
Soberano Congresso o prêmio que devem ter os que fica
ram estropiados, assim como os que se distinguiram mais 
ticularmente. 

Continuou a discussão sobre os Diplomáticos. O Se
nhor M. A. de Carvalho naõ se contentava com a simples 
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remoção; e os julgava incursos na Ordenação do Livro 
5. t t 6. §. 5. O Senhor Vaz Velho dizia, que deviam ser 
ouvidos para serem condemnados; e que se as leys actuaes 
eram demasiado cruéis, se deviam modificar. O outro 
Senhor dizia, que deviam ser declarados inimigos da pá
tria. O Senhor Vanzeller, qua se mandassem vir a Portu
gal para serem ouvidos. 

O Senhor Bastos opinou a favor da proposta da Com
missaõ ; e que o Congresso naõ devia entrar em funcçoens 
judiciarias, nem entrar no Iabyrintho de examinar os que 
entravam ou naõ na amnistia. O Senhor Castello Bran
co considerou estes Diplomáticos no mesmo caso do Pa-
triarcha, isto he, que deviam deixar de ser cidadãos. 

Adiou-se a discussão. 

109-* Sessaõ. 14 de Junho. 

Havendo o Senhor Secretario Felgueiras lido o officio 
recebido do Rio-de-Janeiro, sobre um empréstimo, que 
o Governo ali projectãra negociar em Inglaterra, o Senhor 
Ferreira Borges leo o seguinte protesto contra o decreto 
de 23 de Março, que determina o sobredicto emprésti
mo:— 

** Acabando de chegar-me á maõ o decreto de 23 de 
Março deste anno, no qual El Rey declara como dividas 
nacionaes os desembolços do Banco do Brazil, que se diz 
haver contribuído em differentes epochas com extraordi
nários e avuhados avanços ao Erário do Rio-de-Janeiro, 
a que El Rey chama Real e seu, para suprir ás urgên
cias do Estado; achando-se o mesmo Banco credor a 
differentes cofres públicos pelo desconto de letras firma
das pelos seus thesoureiros, e pelo pagamento de despe-
zas de obras, que deviam ser feitas pelos referidos cofres, 
&c. e dizendo-se a ellas responsáveis todas as rendas pu-
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blicas do Reyno do Brazil, e os rendimentos, que tem 
entrado em differentes cofres públicos, que tem feito 
transacçoens com o Banco, ou a quem devam pertencer 
as despezas de obras por elle feitas; mandando-se entrar 
no cofre do Banco todos os brilhantes lapidados, que se 
acham no Erário, practicando-se o mesmo com os diaman
tes que para o futuro se forem lapidando, para o fim de 
que a Juncta do Banco possa proceder á sua venda no 
Brazil ou na Europa, aonde for mais conveniente, levan
do o seu producto á conta do credito da Real Fazenda; 
julgo do meu dever, como um dos Representantes da 
Naçaõ, o protestar solemnemente contra este decreto, 
como repugnante ao artigo 35, dos das Bazes da Consti
tuição. E requeiro, que este protesto seja inserido na 
acta; e que a discussão, a que elle da lugar, fiqueadiada 
para ter cabimento, realizada que seja a reunião dos De
putados do Brazil, neste Augusto Congresso. 

O Senhor B. Carneiro declamou fortemente contra este 
empréstimo, allegando que os Áulicos tinham occasiona-
do a ruína do Banco do Brazil, e que sua influencia ain
da continua; e pedio que se suspendesse a negociação 
sobre este objecto. 

O Senhor Frazini deliberou no mesmo sentido. O Se
nhor Castello Branco disse, que naõ devia adiar-se simi-
lhante objecto, pois era contrario ás Bazes, e abria o ca
minho à desunião da America. O Senhor Soares queria 
que se ouvisse a Commissaõ de Fazenda. Dizendo o 
Senhor Francisco Antônio dos Sanctos, que se naõ devia 
tractar este negocio sem estarem piesentesos Deputados 
da America, o Senhor Castello Branco tornou a sustentar, 
que naõ devia haver outra alguma contemplação, mais 
do que regeitar similhante resolução. O Senhor Sarmen
to apoiou esta proposição. O Senhor Braamcamp con-
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sentia que embora fosse negociado sobre qualquer res
ponsabilidade, que naõ fosse a da Naçaõ. 

Foi approvado unanimemente, que as Cortes desappro-
vavam similhante empréstimo. Foi alem disso approvado 
que se declarasse á Regência, para o fazer constar ao 
Conselheiro Almeida, que as Cortes naõ sanccionam a 
hypothecado sobredicto empréstimo. 

Por causa de algumas observaçoens sobre os motivos 
desta resolução se votou e foi approvado, que as Cortes 
assim o determinavam, por ser inconstitucional a medida 
do empréstimo e hypotheca. 

Discutindo-se sobre a questão dos diamantes entrados 
no Banco, disse o Senhor Fernandes Thomas, que a boa 
fé pedia que se naõ tocasse neste objecto, visto Sua Ma
jestade ter dado os diamantes e até a sua prata, para remir 
o credito do Branco. Assim foi este objecto adiado. 

Passou-se á discussão sobre os Diplomáticos, e depois 
das differentes observaçoens de vários deputados decidio 
o Soberano Congresso o seguinte : 

1." Que foi hostil o procedimentos dos Diplomáticos 
Portuguezes, em negarem passaportes. 

2.° Que devem ser removidos, por terem perdido a 
confiança da Naçaõ. 

3.° Que esta declaração se transmitta a El rey, para 
elle os remover. 

4.° Que se deve esperar pela remoção, para entaõ se 
declarar se se lhe deve formar causa. 

11." Sessaõ. 15 de Junho. 

O Senhor Pereira do Carmo disse: " Na Sessaõ de 
hontem fui de voto, que os Diplomáticos Portuguezes 
nas Cortes Fstrangeiras deviam ser immediatamente pro
cessados, como havia ja demonstrado na sessaõ de 9. 
Por quanto naõ carecemos de leys (como alguém falsa-
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mente suppoz) que qualifiquem o crime, e lhe assignem 
pena; ou estes Diplomáticos se considerem cidadãos 
Portuguezes, ou piratas, violadores do direito das Gen
tes, como lhes chamaram alguns Senhores deputados. 
No primeiro caso temos a Ordenação Liv, 5. tt, 6. §. 5. 
com as modificaçoens reclamadas pela humanidade, e ja 
sancionada no artigo 12. das Bazes da Constituição ; e 
no 2.°a ley de 7 de Dezembro de 1796. %. 9. que os pòem 
no mesmo nivel de criminosos de Lesa Majestade, no que 
saõ conformes Vatel Droit des Gens 1. 3. c. 10. §. 179. e 
Filangieri, Scien. dei. Lelisg. tom 3. p. 4. c. 49. Como 
porém se decidio, que se esperasse pela remoção, que 
Sua Majestade havia fazer daquelles Diplomáticos, para 
se deliberar se havia lugar a formação da culpa, o que 
naõ sò retarda em demassia o castigo dos crimes, que 
tanto escandalizaram aos leaes Portuguezes, mas põem 
outro sim em duvida o processo dos réos: requeiro, que 
se lance na acta esta minha declaração, para a todo o 
tempo constar individualmente qual foi o meu voto." 

O Senhor Alvez do Rio e outros Deputados disseram, 
que queriam assignar esta declaração. 

Houve grande discussão sobre os ordenados e pensoens 
multiplicadas, que vencem vários indivíduos ;e se orde
nou, que a Commissaõ de Fazenda informasse sobre este 
importante objecto. 

Entrou em discussão a ley da imprensa, depois de ap-
provados vários artigos se adiou a discussão. 

11 l.*Se$$aõ. 16 de Julho. 

Depois de examinados alguns requirimentos de parti
culares, em que entrou o de um tambor, prezo ha sette 
annos sem se lhe fazer conselho de guerra; passou-se a 
discutir a ley da imprensa, no Art 46, que versava na 
instiuiçaõ da forma de processo, nos crimes pelo abuso 
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da imprensa; e se tractou depois de outros artigos até o 
fim do 4.* titulo da ley. Considerou-se mais o titulo 5.° 
da ley, que he relativo ao tribunal especial, que propu
nha ser composto de 5 membros, e permanente, com as 
attribuiçoens de tomar conhecimento das appellaçoens; 
propor ás Cortes as duvidss nestas matérias e apresen
tar ás mesmas Cortes no principio de cada Legislatura 
uma exposição do Estado em que se achar a liberdade 
da impressa, obstáculos que for preciso remover, e abu
sos que devam remediar-se. 

Decidio-se que o tribunal naõ fosse permanente mas 
sim formado de novo, no principio de cada legislatura, 
podendo os seus membros ser reeleitos. 

Discutio-se também a tabeliã da divisão de Conselhos 
de Jurados, que vai unida a esta ley, e ficou approvada; 
e que formasse um artigo da ley, mostrando em mappa as 
províncias divididas em conselhos : havendo no Minho 4 
Trás os montes 2; Beira 5 ; Estremadura 3 ; Alemtejo 
3 ; Algarve 1: 

112.* Sessaõ. 18 de Junho. 

Leo-sc o parecer da Commissaõ de Instrucçaõ, em que 
naõ convinha, que os mestres de primeiras letras possam 
ensinar sem serem sujeitos a exame. Oppuzeram-se a 
este parecer alguns dos Senhores Deputados, reflectindo, 
que deve ser livre a todo o homem propagar as suas lu
zes sem sujeição; que o ensino da mocidade naõ deve 
depender de restricçoens; que mesmo seja livre o methodo 
do ensino, pois fica á vontade dos pays de família adop-
tar este ou aquelle mestre; e finalmente, que a ley desta 
instituição devia abolir-se. 

Voi/ XXVII. N." 158. 
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Decidio-se, desapprovando o parecer da commissaõ, e 
que fica livre a qualquer pessoa ensinar as primeiras letras, 
sem dependência do antigo uso do exame, e ficando en
carregada a Commissaõ de formalizar o decreto, que deve 

abolir a ley. 
O Senhor Maurício, por parte da Commissaõ do Ultra

mar, lêo o relatório dos successos da Ilha Terceira, sobre 
o comportamento das primeiras authoridades, concluindo 
de tudo, que a deputaçaõ dali enviada devia ser recebida 
no Soberano Congresso ; que o Bispo e Governador devem 
ser removidos; que deve ser tirado o Commando ao 
Brigadeiro Caetano Paulo ; que se deve proceder a de
vassa geral sobre todos 03 factos ; que todos os officiaes, 
dimittidos por Stockler, sejam restituidos aos seus pos
tos, e que a Regência tome todas as providencias, que 
julgar necessárias para restabelecer o socego naquella 
Ilha. 

Depois de alguma discussão foi approvado o parecer 
da Commissaõ, menos em admittir a Deputaçaõ, a qual 
se naõ admitte pela simples razaõ de apresentarem um 
titulo assignado por pessoas, que se reputam criminosas. 
Também que naõ deve continuar a devaça geral, porem 
só em particular a dos empregados públicos daquella 
Ilha. 

O Senhor Alves do Rio expoz o parecer da Commissaõ 
de Fazenda, â cerca do Regimento do Coneio, proposto 
pelo Ministro dos Negócios Estrangeiros; da reforma nos 
empregados; e do estabelicimento de uma posta diária 
para a cidade de Lisboa; conformando-se a Commissaõ 
com o parecer do Ministro. Julgou-se que devia ficar 
adiado este negocio. 

O mesmo Senhor Deputado deo o parecer da mesma 
Commissaõ a respeito dos Ordenados, que devem ficar 
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vencendo os empregados do extincto Tribunal do Sancto 
Officio, approvando-se deste parecer, que ao Ex-Inqui-
sidor Geral se fique dando o ordenado primitivo, que saõ 
2:270.000 reis; e aos Ministros e filhos da folha, que naõ 
tenham outro emprego, fiquem vencendo os ordenados, 
que naõ excederem a 600.000 reis; e quanto aos que tem 
além do emprego do Sancto Officio, outro, julgou-se que 
devia ficar adiado, para se decidir em outra sessaõ. 

113," Sessaõ. 19 de Junho. 

O Senhor Alves do Rio por parte da Commissaõ de 
Fazenda lêo a informação desta Commissaõ a respeito do 
Monte Pio, Reformados e outros objectos, mostrando 
que a despeza dos reformados e Monte Pio he de 406 
contos de reisannuaes; Commissariado 760 contos, o que 
tudo chega, pelo calculo mais apdroximado a 9 milhoens 
de cruzados, entrando dous milhoens da Marinha. A 
divida do Monte Pio saõ 400 contos. Propunha, que se 
separassem os pagamentos das pensoens, até aqui pagas 
pelo Monte Pio; que a divida antiga fosse paga pelo 
cofre de amortização. 

O mesmo Deputado observou, que os Pensionarios 
nada perdiam com esta medida, mas sim os rebatedores, 
que tinham comprado as pensoens com grande usura. 
Voltou o negocio á Commissaõ. 

O Senhor Ribeiro apresentou o parecer da Commissaõ 
de Fazenda, sobre os ordenados dos empregados públicos; 
mandou-se imprir para se discutir. 

Discutiram-se alguns artigos do projecto da Collecta 
Ecclesiastica. Ficou approvado, que a collecta compre-
henda todos os rendimentos. que delles devem os coven-
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tos pagar duas décimas, isto he, uma maisdoqueactual. 
mente pagam : que o mesmo se entende á cerca dos Con
ventos de Religiosas, em quanto por informação daRegen-
cia ellas naõ mostrarem, que as suas rendas saõ muito 
diminutas. 

114.» Sessaõ. 20 de Junho. 

Discutiram-se alguns artigos do projecto, sobre a Col
lecta Ecclesiastica, exceptuando de pagar duas décimas, 
e pagando só uma as commendas, pensoens e dízimos 
applicados á Universidade de Coimbra, e aos estabeleci
mentos de charidade e Instrucçaõ publica em geral. 

Sobre a Patriarchal e Bispados se decidio, que fosse o 
minimo dous contos de reis, em qualquer das classes e 
a collecta ser feita dahi para cima, com o augmento de 
décimas de conto em conto de reis. Foi também decidi
do, depois de alguma variedade de pareceres; que todo 
o producto da collecta seja applicado á amortização da 
divida publica pretérita. A Regência estabelecerá prc-
visionalmente o systema de lançamento, fiscalização e 
cobrança destes impostos. 

115." Sessaõ. 22 de Junho. 

O Senhor Mauricio propoz, que fosse augmentada a 
Commissaõ do Ultramar, pela muita affluencia de negó
cios» que ella tem, e ficou para se determinar em outra 
sessaõ. 

Discutio-se a questão sobre a Companhia do Alto Dou-



Miscellanea. 53 

TO, no que ha, tanto nas Cortes como em toda a Naçaõ, 
muita variedade de opinioens: e sobre o que tem appareci-
do vários escriptos em Portugal. Depois de mui longa 
e elaborada discussão, ficou ainda a questão adiada. 

Leo o Senhor Felgueiras um officio do Governador do 
Maranhão, em que participava ao Soberano Congresso, 
que naquella província fora acclamada e jurada a Consti
tuição no dia 6 de Abril, com a maior satisfacçaõ dos 
povos; declarando-se no mesmo officio, que naõ se tem 
recebido ali instrucçoens algumas, nem do Rio de Janei-
TO, nem de Portugal, e pedindo que lhe sejam remettidas 
&c. 

Declarou o Soberano Congresso ser ouvida com espe
cial agrado, e que fosse â Commissaõ do Ultramar; e 
que todo o officio, que lera em extracto, fosse lido por 
extenso em outra sessaõ. 

Parecer da Commissaõ especial, encarregada de exami
nar a conducta dos Diplomáticos Portuguezes. 

A Commissaõ especial, encarregada de examinar as 
diligencias de averiguação, sobre a conducta, que os Di
plomáticos Portuguezes, residentes nas Cortes estrangei
ras, tem desenvolvido para com este Reyno, depois dos 
gloriosos acontecimentos de 24 de Agosto e 15 de Septem-
bro do anno próximo passado, a que a Regência do Rey
no procedeo, em virtude das ordens, que para esse fim 
lhe foram expedidas pelo Soberano Congresso em 12 de 
Fevereiro, do corrente anno, tem a honra de substanciar 
na presença do Augusto Congresso aquellas averiguaço-
ens e relatório do Secretario de Estado, da Regência do 
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Reyno, na Repartição dos Negócios Estrangeiros, e a de 
arriscar o seu parecer, sobre tam melindroso, e desagra
dável assumpto. 

Em data de 19 de Septembro, do anno próximo passa
do participou o Governo Interino de Lisboa a sua instal-
laçao a todos os Ministros do Corpo Diplomático Portu-
guez e em 3 de Outubro do mesmo anno lhes repetio 
ieuaes participaçoens a Juncta Provisória do Governo 
Supremo, entaõ investida no exercício de suas funcçoens, 
pelo voto e assenso unanime da Naçaõ inteira. 

De todos os Diplomáticos apenas dous responderam a 
estas participaçoens: foi um delles D. Jozè Luiz de Sou
za Botelho, enviado extraordinário e Ministro Plenipo-
tenciario na Corte de Londres, escusando-se por carta 
particular ao respectivo Secretario de Estado dos Negó
cios Estrangeiros, de entreter conrespondencia official 
com o Governo Supremo, em quanto naõ fosse para isso 
authorizado por Sua Majestade. O segundo foi Jozé An
selmo Corrêa, Ministro Residente em Hamburgo, o qual 
respondeo ao mesmo Secretario de Estado dos Negócios 
Estrangeiros, com uma carta tam incoherente no estylo 
como absurda na matéria. 

A Commissaõ está persuadida, que o simples silencio 
dos Diplomáticos Portuguezes lhes naõ deve fazer impu-
taçaõ ou censura; attenta a delicadeza de sua situação e 
character; sente porém o mais vivo dissabor em preparar 
o Augusto Congresso, para escutar o relatório succinto 
das tentativas e hostilidades, que tem practicado contra 
a sua pátria, uma grande parte dos Diplomáticos Portu
guezes. 

Consistiram estas hostilidades: primeiramente no de-
sigtiio de porem este Reyno em apertado bloqueio, pela 
neiiegaçaõ dos passaportes e despachos de estylo aos na-
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vios mercantes nacionaes e estrangeiros, que se propunham 
seguir viagem para Portugal, o que teria interrompido 
grande parte do commercio externo do Reyno, se os ca-
pitaens dos navios se naõ tivessem aventurado a navegar 
sem elles: e se a Juncta Provisional do Governo Supre
mo do Reyno naõ tivesse occurrido a este mal, dispen
sando opportunamente no § 9. do Alvará de 30 de Mar
ço de 1820, que fazia necessários aquelles passaportes e 
despachos. 

Consistiram em segundo lugar em recusarem passapor
tes á diversos Portuguezes, que os pediram para regres
sar á sua pátria, obstando por este modo ao exercício da 
liberdade pessoal de muitos cidadãos Portuguezes, e pri
vando este Reyno da sua cooperação activa na Sancta 
causa da Regeneração política da Monarchia. 

Na generalidade destas tentativas está evidentemente 
comptehendido José Anselmo Corrêa, Ministro Resi
dente em Hamburgo, o qual merece ainda ser singulari-
zado, por convidar os Portuguezes â anarchia; por uma 
proclamaçaõ calumniosa e incendiaria de 18 de Septem-
bro; e por uma circular do mesmo cunho, dirigida ao 
Senado de Hamburgo, e a todo o Corpo Diplomático 
Portnguez, em data de 19 do mesmo mez, tudo no anno 
próximo passado. Nesta celebre circular, entre outros 
delírios apparece um protesto diplomático do seu Author, 
contra todos os actos legítimos, que a Naçaõ estava prac-
ticando pela sua Regeneração Política. 

A Commissaõ julga ainda do seu dever informar o Au
gusto Congresso, de que este Diplomático se acha redi
gindo em Londres um novo periódico, intitulado " Zur-
rague Político das Cortes Novas," cujo primeiro N.» de 
29 de Março do corrente, cobre de baldoens e aleivosiasos 
homens illustres, que emprehendcram a liberdade da Pa-
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tria, e o Augusto Congresso, que a está consolidando. 
Todas as cartas de Londres, combinadas com a conheci
da linguagem, e imprudência deste Diplomático, excluem 
qualquer prudente duvida, de que elle seja o Redactor 
deste sórdido Periódico; e nesta firme persuasão a Com
missaõ tem ajunctado o sobredicto N.° de 20 de Março 
ás averiguaçoens, que enviou a Regência do Reyno, como 
testemunho vivo da ultima conducta deste tam famoso 
Diplomático, como Periodista. 

Na generalidade das mesmas tentativas está claramente 
comprehendido Antônio de Saldanha da Gama, Enviado 
Extraordinário e Ministro Plenipotenciario na Corte de 
Madrid, o qual, por circular a todos os Cônsules Portu
guezes nos portos de Hespanha prohibio passaportes, at-
testaçoens e despachos a todas as pessoas, que se desti
nassem para Portugal, e ordenou perfeita incommunica-
çaõ com este paiz. Entre as averiguaçoens, aqueproce-
deo a Regência do Reyno, acha-se o officio, que o sobre
dicto Ministro expedio ao Cônsul Portuguez na Corunha, 
em 7 de Octubro do anno passado; e também se acham 
um officio do Delegado da Commissaõ de Saúde Publica 
no Algarve de 10 de Dezembro, e outro do Governador 
interino das Armas do mesmo mez, nos quaes se observa 
que, grassando naquella occasiaõ um funesto contagio, 
no Sudoeste da Hespanha, e ficando as authoridades Por-
tuguezas privadas das correspondências e noticias dos 
Cônsules, de que pendiam, para obstar á sua communi-
caçaõ no Algarve, vieram por isso as sobredictas prohi-
biçoens absolutas de toda a communicaçaÕ e conrespon-
dencia a expor este Reyno á devastação de um flagello 
destruidor, com desprezo da humanidade e infracçaó do 
próprio direito das Gentes entre naçoens inimigas. 

Nas mesmas tentativas se deve julgar comprehendido 
o Marquez de Marialva; Embaixador na Corte de Paris 



Miscellanea. 5f 

como se prova pela nota do Cônsul Geral de S. M. Chris-
tianissima nesta Capital, dirigida ao Secretario de Esta
do dos Negócios Estrangeiros do Governo Supremo do 
Reyno, em 13 de Outubro, e de 4 protestos em forma 
legal feitos perante o tribunal do Commercio do Havre 
de Grace, contra o Cônsul Portuguez naquelle porto, nos 
quaes todos se declara, que por ordem do sobredicto Em
baixador se denegavam passaportes e despachos aos na
vios, que se dispunham sair dos portos de França para 
Portugal: o que se confirma também pelas conresponden-
cias particulares,que se tem publicado nos papeis públicos. 

Deve julgar-se comprehendido nas mesmas tentativas 
Francisco Jozè Maria de Brito, Enviado e Ministro Ple-
nipotenciario na Corte de Haya, naõ só pelo facto de te
rem saldo sem passaportes e despachos os navios mercan
tes, que dos portos daquella Potência vieram para Por
tugal, nos mezes próximos seguintes á Regeneração des
tes Reynos, e que lhes naõ podiam ser negados pelos 
Cônsules Portuguezes, sem expressa ordem do dicto Mi
nistro, que estava na respectiva Corte de sua missaõ, mas 
também pelo artigo publicado em Bruxellas, em 18 de 
Fevereiro, e transcripto no N.° 70 do Diário da Regên
cia, pelo qual consta, que o mesmo Ministro mandara 
continuar os passaportes e despachos consulares, revogan
do as ordens, que tinha dado em contrario, porcirculares 
de 17 de Septembro e 18 de Novembro do anno próximo 
passado. 

Merece finalmente ser comprehendido nas mesmas ten
tativas D. Joaquim Lobo da Silveira Enviado Extraor
dinário e Ministro Plenipotenciario em Berlin, naõ so 
pelo mesmo facto de terem saldo sem passaportes e des
pachos os navios, que vieram para este Reyno dos portos 
de Prússia, nos seguintes mezes á Regeneração da Mo
narchia, mas ainda, a dar credito ao Morning Chroni» 

Vot XXVII. N.« 158. H 
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clè de 18 de Novembro, que até agora naõ consta, que 
e ache desmentido, por ter solicitado do Governo Prus
siano a Providencia de um embargo sobre todos os na
vios daquella poteneia, que se dispunham navegar para 
este Reyno, á qual solicitação respondeo o Governo 
Prussiano, " que ainda que naõ reconhecia a nova ordem 
de cousas em Portugal, naõ podia com tudo tomar me
didas hostis contra este paiz :'" resposta notável, que ao 
mesmo tempo que moraliza com o verdadeiro nome de 
medidas hostis o bloqueio, em que os sobredictos diplomá
ticos tentavam pôr este Reyno, importa a mais severa re-
prehensaõ, que uma Corte estrangeira pôde dar a um 
Diplomático, que requer contra a sua Pátria. 

Aparecem ainda navios, que entraram neste porto de 
Lisboa, sem despachos dos cônsules Portuguezes, e que 
vieram dos seguintes portos:—de Nápoles 1: de Lu-
beck 1 : de Gênova 1: de Stockholmo de Antuérpia 2: 
de Amsterdam 1: de Godefwold 1: de Graul 1: de 
Boston 1. Toda a Via naõ constando com certeza, que os 
Ministros, a quem competia dar estas ordens aos Côn
sules estivessem nas suas residências; e constando por 
outra parte, que alguns dos mesmos Ministros naõ es
tavam effectivãmente nas respectivas Cortes, como acon-
tecêo ao Conde de Linhares, Enviado Extraordinário e 
Ministro Plenipotencaiario em Turin, ignora-se por tanto 
se os Cônsules Portuguezes dos sobredictos portos nega
ram os passaportes e despachos por própria deliberação, 
ou de quem receberam ordens para assim o practica-
rem. 

Consistiram em terceiro e ultimo lugar as tentativas, 
e hostilidades dos Diplomáticos Portuguezes, em uma 
espécie de Congresso anti-constitucional, reunido na Em
baixada de Paris, com o fim de obstar aos progressos da 
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feliz e pacifica regeneração deste Reyno, por um plano 
combinado entre os diplomáticos, que o formaram. 

Deste congresso, segundo o Relatório do Ministro das 
Relaçoens Estrangeiras, que accompanba as mais averi
guaçoens, a que procedeo a Regência do Reyno, saíram ; 
V as falças cores, com que nos paizes estrangeiros se tem 
pretendido manchar a mudança política de Portugal, ja 
attribuindo-se-lhe scenas sanguinolentas ja infamando os 
varoens illustres, que a emprehendêram e executaram, 
com o titulo de facciosos, e com o horrível projecto de 
quererem vender a uma naçaõ vizinha a liberdade e in
dependência da sua pátria: 2.° uma perseguição surda, 
que em algumas partes tem soffrido diversos Portuguezes 
honrados, que por seus talentos e patriotismo se tornavam 
suspeitos a esta odiosa liga, ou podiam desvanecer suas 
odiosas machinaçoens: 3." a anti-politica e hostil miseaõ 
do Ministro Plenipotenciario na Corte de Madrid Antô
nio de Saldanha da Gama ao Congresso dos Soberanos 
de Laybach, cujo fim naõ podia ser outro senaõ o de 
solicitar a ingerência das Potências Aluadas nos ne
gócios de Portugal, e attrahir sobre este Reyno as des
graças, que tem oppriraido o Reyno de Nápoles e a 
Itália. 

Ainda que 6e naõ possa designar com certeza o author 
ou authores desta confederação diplomática, cora tudo 
os papeis públicos a tem constantemente attribuido á 
Embaixada Portugueza em Paris; e á mesma Embaixa
da tem também attribuido o plano de bloqueio, e o con
vite aos Diplomáticos Portuguezes, que ali concurrêram: 
pelo menos he facto demonstrado, e celebrado pela his
toria do tempo, que a Embaixada de Paris tem sido o 
ponto central desta conspiração, que cobrirá de eterno 
opprobrio a Diplomacia Portugueza. 

A Commissaõ, pensando com madureza nos procedi-
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mentos dos referridos Diplomáticos considera como 
crimes de Leza Dignidade Nacional as falças cores, com 
que os mesmos Diplomáticos pretenderam manchar nas 
naçoens estrangeiras a regeneração política da Monar
chia, verificada com uma sabedoria e uniformidade, sem 
exemplo na historia dos povos livres. Classifica as alei-
vosas imputaçoens, com que tem procurado infamar os 
homens illustres, que levantaram o edifício da liberdade 
da pátria, como uma prostituição escandalosa daquella 
moral e fe publica, a que saõ essencialmente obrigados os 
representantes de qualquer naçaõ, nas cortes estrangei
ras. Contempla o embaraço, que oppuzéram ao livre 
regresso de vários Portuguezes á sua Pátria, como uma 
medida hostil, que importou a estes cidadãos um forçado 
captiveiro, e ã naçaõ a perda dos seus serviços, exarcer-
bando ainda esta medida com a perseguição, que move
ram a esses mesmos cidadãos, em lugar de protecçaõ, que 
que lhes deviam, pela natureza do seu character publico. 
Dá o verdadeiro nome de procedimento hostil ao blo
queio, em que pretenderam pôr este Reyno, e que teria 
levado a Naçaõ ás ultimas extremidades, se surtisse o 
êxito a que se destinava. Finalmente a Commissaõ naõ 
sabe moralizar com termos próprios o horrível projecto 
de ingerir as Potências Adiadas nos negócios domésticos 
da Naçaõ, sugeitando a independência da Monarchia ao 
dictame das Potências Estrangeiras, e arriscando a mais 
perfeita obra, de que he capaz um povo nobre e digno 
de ser livre, ás. calamidades de uma guerra injusta. 

A Commissaõ naõ pôde deixar de imputar aos Diplo
máticos Portuguezes as referidas tentativas; por isso que 
foram practicadas contra a natureza e character de suas 
missoens; porque naõ podiam ser authorizados por pre
vias instrucçoens de S. M. a quem um Ministro obstina
do fascinava com as persuasoens de que nem éra ne-
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cessaria e nem possível qualquer mudança política em 
Portugal, porque de facto Joze A nselmo Corrêa, na ci
tada carta ao Ministro dos Negócios Estrangeiros do Go
verno Supremo do Reyno; Antônio de Saldanha da Ga
roa, na indicada carta ao Cônsul da Corunha-, e Francisco 
Jozé Maria de Brito, no mencionado artigo de 18 de Pe
reiro declaram, expressamente, que nenhumas instruc
çoens tinham de S. M. que lhes marcassem a linha de 
conducta, que deveriam seguir na nova ordem de cousas 
em Portugal; declaraçoens estas, que sem temeridade se 
podem estender a todos os mais diplomáticos, pela uni
formidade de suas suas funcçoens, e unidade do mesmo 
Ministério, d'onde todos recebiam as suas instrucçoens; 
e finalmente naõ podem também attribuir taes precedi-
mentos a ulteriores ordens de S. M. por isso que os mes
mos Diplomáticos os principiaram e proseguiram desde 
as primeiras noticias da regeneração deste Reyno, antes de 
esperarem ou poderem receber positivas ordens da Corte 
do Rio-de-Janeiro; antes, pelo contrario, a Commissaõ, 
observando que S. M. tem franquedo sempre todas as 
relaçoens familiares, commerciaes e políticas, sem a mais 
leve sombra de animo hostil com este Reyno, e lendo o 
sobredicto artigo do Ministro de Haya, publicado em 
Bruxellas em 10 de Fevereiro, inclina-se muito a pensar, 
que o levantamento do bloqueio, e a diminuição das 
mais hostilidades, que desde certa epocha se conhecem 
da parte dos mesmos Diplomáticos, sejam naturaes re
sultados de positivas ordens de Sua Majestade. 

A Commissaõ, tendo assim relatado e moralizado as 
tentativas e hostilidades dos Diplomáticos Portuguezes, 
reconhece queellas saõ inauditas na historia da Diploma
cia, e constituem verdadeiros crimes de Leza Dignidade 
Liberdade e Independência Nacional: mas também 
reconhece, que se naõ acham previstas nas leys do 
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Reyno para serem legalmente punidas. He verdade 
que a Ordenação do Liv. 5. t t 6. § 5. classifica entre 
os criminosos de Leza Majestade aquelles, que fazem 
conselho e confederação contra o Rey e seu Estado, 
ou tractam de se levantar contra elle, ou dam para isso 
ajuda, conselho ou favor; entretanto, toda esta or
denação tem essencial referencia à pessoa d' El Rey, 
assim como o tem similhantes crimes em todas as 
monarchias absolutas, deplorável condição, a que es
tava reduzido o Governo de Portugal, ao tempo da 
publicação da citada ordenação, e tem continuado a 
estar até á presente epocha da sua regeneração política. 
O momento chegou, em que a Soberania da Naçaõ san
cionará os crimes de Lesa Majestade Nacional, e os pro
cedimentos dos Diplomáticos, que preveniram esta 
sancçaõ, apresentarão as principaes espécies de tam hor
rorosos crimes. Quando, porém, a Commissaõ naõ jul
ga os sobredictos Diplomáticos incursos nas penas com-
minadas pelas leys pátrias contra os criminosos de Lesa 
Majestade, está de bem longe de os excluir da sancçaõ 
da opinião publica, e da moral universal política e civil, 
perante as quaes similhantes procedimentos foram saõ e 
seraõ sempre crimes qualificados contra o decoro nacio
nal, contra a legitima e gloriosa Regeneração deste Reyno 
eontra a reputação dos homens iIlustres, que a empre-
hendêram e executaram; contra a liberdade de cidadãos 
impedidos de regressarem á sua pátria, e perseguidos 
nos paizes estrangeiros; e contra o credito e fe publica, 
inherentes ao character de um Diplomático, e que os 
sobredictos Diplomáticos protituiram, com ignomínia 
do nome Portuguez; pelos quaes motivos a Commissaõ, 
attendando a que os mesmos Diplomáticos naõ só tem 
perdido a confiança da Naçaõ, mas tem além disso in-
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corrido na sua justa desapprovaçaõ e censura, he de pa
recer, qne o Augusto Congresso desapprove e censure a 
conducta de todos os Diplomáticos Portuguezes, que tem 
procurado infamara Regeneração política da Monarchia, 
e practicando hostilidades contra sua pátria e cidadãos 
Portuguezes, e como taes os declare inhabeis, para con
tinuarem suas missoens, e empregos públicos, havendo 
por comprehendidos nesta desapprovaçaõ e censura os 
sobredictos JOBÔ Anselmo Corrêa; Marquez de Marialva, 
D. Joaquim Lobo da Silveira Conde de Oriola; Antônio 
de Saldanha da Gama; Francisco José Maria de Brito; 
e a todos os Ministros, que se verificar terem passado 
ordens aos cônsules Portuguezes, para negarem passa
portes e despachos ás pessoas e navios, que se dispunham 
sair para Portugal, depois das participaçoens officiaes da 
Regeneração política deste Reyno; e a todos os Côn
sules Portuguezes, que tiverem negado aquelles mesmos 
passaportes e despachos, por própria deliberação. Encar-
gando-se á Regência do Reyno as diligencias precisas, 
para apurar os demais ministros e cônsules, a quem fo
rem assim applicaveis a desapprovaçaõ e censura, de que 
se tracta. Paço das Cortes em 15 de Maio de 1821. 

(Assignado.) Luís Antônio Rebello. Joaquim Joze 
Ferreira de Moura. Manuel de Serpa Machado. Baraõ 
de Molellos. Francisco Xaviar Monteiro. 
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Reflexoens sobre as novidades deste mcz. 

REYNO UNIDO DE PORTUGAL BRAZIL E ALGARVES. 

Vinda d,El Rey, para Lisboa. 

Aos 3 de Julho entrou S. M. no Tejo, com a Família Real, 
havendo deixado no Rio-de-Janeiro S. A. o Príncipe Real, como 
Regente daquelle Reyno, e sobre o que diremos ao depois algu
ma cousa. 

Logo que S. M desembarcou, foi com grande pompa á Sé, 
aonde se cantou Te Deum em acçaõ de graças; dahi passou á 
salla das Cortes, aonde prestou juramento ás Bazes da Consti
tuição. As Cortes expediram logo decretos, que El-Rey sane-
cionou: 1.° Para que se naõ empregassem estrangeiros: 2.* Para 
que naõ desembarcasse o Conde de Palmella, e outras pessoas, 
que vinham na comitava d'El Rey ; e 3." Para que se naõ tiras
sem por agora de seus lugares, o commandante das tropas de 
Lisboa, o Intendente da Policia, e outros empregados de consi
deração. 

Em quanto nos naõ chegam os documentos ofliciaes, relativos 
a estes importantes factos, daremos a nossos leitores as conside-
raçoens, que nos occorrein, sobre o notável acontecimento da vol
ta d'El Rey, do Brazil para a Europa. 

S. M. tem provado á Naçaõ e a todo o muudo, que cora toda 
a sinceridade abraçou o systema constitucional, como aquelle 
que todos os bons Portuguezes desejam; por isso que no esta
do em que se achava toda a Monarchia, somente a adopçaõ de 
tal systema podia offerecer a probabilidade de remediar a corrup
ção geral, que havia contaminado todas as partes da Adminis
tração. Naõ só a vinda d'El Rey, e o ter elle prestado o jura
mento saõ prova disto; e prova mui exuberante; porque nada 
obrigou pela coacçaõ, a que El Rey viesse a Lisboa prestar jura
mento ; foi isso acto mui voluntário de sua parte : mas lambem 
no officio do Secretario de Estado, que publicamos a p. 10, de
clara naõ sô isto mesmo, mas se oppoem directamente a que os 
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Soberanos AUidos se intrometiam em tal arianju, e manda a seus 
Ministros nas Cortes Estrangeiras, que façam constar esta sua 
Real declaração, aonde convier. 

Isto posto, está acabado todo o pretexto, que poderiam allegar 
os inimigos da Constituição, tanto internos como externos; que 
pretendiam aliegar com a falta de concurrencia do Soberano, 
para tam útil reforma. Estaõ acabados os temores de que El 
Rey pudesse servir de ponto de apoio aos facciosos Cortezaõs, 
que olhavam para toda a mudança como termo de suas usurpa-
çoens. Cessou todo o pretexto, e os que daqui em diante ainda 
se attreverem amachinar contra o Systema Constitucional, seraõ 
tanto contra a Naçaõ como contra El Rey. 

Tudo agora depende das Cortes. Tem ellas um Rey benéfico, 
amante de sua Naçaõ, prompto a fazer por ella todos os sacrifí
cios, em fim dotado de todas as qualidades, que se podiam de
sejar em similbante crize. Tem as Cortes por si a decidida 
opinião publica, tem os votos das pessoas bem intencionadas de 
todo mundo, tem a vantagem das ideas do século. 

Com todas estas circumstancias favoráveis, < que tremenda 
responsabilidede naõ encorrem os Membros daquelle Congresso ? 
Nem a geração presente, nem os vindouros, lhes perdoarão jamais, 
se naõ lançarem agora com suas leys as bazes da prosperidade 
da Naçaõ. Nunca povo algum tentou a sua reforma política com 
mais propícios elementos, e por isso nunca a infâmia seria mais 
negra, do que se as Cortes de Portugal omittissem aproveitar-se 
de tantas occurrencias auxiliadoras. 

Seria impracticavel, que em uma Asseroblea, como saõ as 
Cortes de Portugal, deixassem de haver Membros mais ou me
nos Iiberaes; nem he mesmo de esperar, que todos se achem 
despidos dos prejuízos de educação, e do contagio de ideas erra
das, que um Governo degenerado tinha espalhado com pródiga 
e astuta maõ, por centenas de annos. Naõ he também seguro 
que os membros mais illustrados, e mais virtuosos, tentando 
libertar-se de seus prejuízos nacionaes, naõ cairaõ, mesmo em 
seus louváveis esforços, no extremo opposto, pois tal lie, muitas 
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vezes a sorte da fraqueza humana; mas deve confessaT-se, que 

em uma Naçaõ absolutamente alheia de formas de liberativas, os 

debates e o procedimento das Cortes tem sido marcados com uma 

ordem verdadeiramente prodigiosa, e que nem a mesma França, 

no tempo da Revolução, e que se lisongeava de ter chegado ao 

cume da civilização, teve meio de conseguir, como se prova 

pela confusão em que suas assembleas publicas repetidas vezes 

se acharam envolvidas. 

Nestes termos a vinda d'El Rey para Lisboa, he ornais favo

rável acontecimento, que se podia desejar; e este seu acto vo

luntário merece a gratidão de toda a naçaõ, e os applausos de 

todos os homens cordatos : se El Rey até aqui governava por seu 

poder, daqui em diante governará pelo obséquio voluntário, pela 

submissão livre de todos os povos ; e entaõ nada ha, que possa 

disputar o titulo de um throno, a quem os mesmos governados 

apoiam, que nada exige , porque tudo se lhe presta. 

Convém, porém, que as Cortes continuem sempre a honrar, 

como até aqui tem feito, a Majestade,* porque dahi depende a 

* Havendo sido desafiados (Portuguez N.° 69. p, 231.) para mostrarque 
houvesse um documento anterior a Carlos 5.° donde se colha que se dera 
Vossa Majestade aos Reys, como titulo e tractamento, parece-nos, que 
he de nossa obrigação satisfazer a isto. 

Justiniano naõ somente diz no começo das Institutas Imperatoriam Ma-
jestatem, fallando do Imperador, mas por isso mesmo que os Imperadores 
Romanos tinham assumido este tractamento, que d'antea só usara o Povo 
e Senado Romano, também pela applicaçaõ da ley Julia de Maj. o crime 
de Lesa Majestade acompanhou o titulo e foi applicavel âs offensas contra 
o Imperador. 

Quinto Curcio, referindo no Liv. 7. a falia de Amyntas a Alexandre, lhe 
fez dar o tractamento de Majestade nestas palavras. N6i, Rex, termo-
nis adversus magestatem tnam Iiabiti nullius conscii tumut. 

Agobardus, de Insol. Jud. dirige ao Imperador Ludovico Pio esta» pa
lavras. Dicens Majettatem vestram commotam csscvalde, adverium me 
propter Judeos. 

Carlos Calvo, Rey de França, em um Diploma na obra de Petardo p. 
4S. diz assim:— Isaac Lingonensit Ecclesice reverenius Antlttes, ad 
nostram te colligens Majestatem, humiliter postulavit, %c. 
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manutenção da ordem publica, e esse respeito em nada se op-
pôem á responsabilidade de seus Ministros, que he tudo o neces
sário, para impedir as prevaricaçoens, pois estas nunca podem 
provir d'El Rey, 

As honras feitas â Majestade saõ de facto dedicadas ao Cabe
ça da Naçaõ, ao Poder Executivo, e ao movei primário da or
dem publica. O povo todo, pois, participa destas honras, e 
dos benefícios que se seguem da permanência de tal ordem. 

No mesmo Petardo se acha outro exemplo a p, 160; e a cada passo em 
Fileaacum, in Querella Eccles. Gallicanse. 

Naõ só os Reys e Imperadores se attribuiram o tractamento de Majes
tade, mas alguns Papas, e Arcebispos, e Príncipes Soberanos, que naõ 
eram Reys, muito antes do Imperador Carlos 5°. 

Em 1114, Hugo, Conde de Champanha finda uma carta de doaçaó ao 
Convento de S. Remigio, dizendo que a mandara sellar sigillo magesta-
tis nottrve. Acha-se este documento em Mabillon Dipl. Lib. 2. c. 6. n. 6, 

Em 1463, os Borgundezes, dirigindo-se a Phillippe, Duque de Bor-
gundia se explicam assim:—Confltente* se plura crimina, detida et of-
fentas contra dictum dominum Ducem, et suam Majeatatcm, perperam. 
iniqve et indebite perpetrasse, ifC. Acha-se este documento em Math. 
Cone. in Carolo VII. p, 657. E o mesmo estylo de Majestade depois a 
p.6ôl . 

Temos pois que Carlos 5,, em vez de inventar este titulo ou estylo de 
de tractamento, o que fez com sua ley pragmática foi-querer restringir 
ao Imperador somente o tractamento de Majestade, que outros prín
cipes usavam: e nem isso conseguio; porque na França Luiz XI: na 
Inglaterra Henrique VIII., &c, começaram a usar do mesmo tractamento 
de Majestade. 

Este tractamento, que fora, como dissemos, só privativo do Povo Ro
mano, [pois naS ha a palavra Majestade neste sentido, em outra lingua 
antiga] e passou aos Imperadores Romanos ao depois, como he expresso 
no Cod. Theodos, tt. 1. 1,12,; se deo pelo tractado de Cambray ao Impe
rador de Alemanha, que pretende ser o suecessor no Império Romano. 
Mas no tractado de Crespy se deo ao Imperador Carlos 5.» o tractamento 
de Majestade Imperial, e ao Rey de França Francisco I o de Majestade 
Real. No tractado de Cambresis apparece Henrique II de França com o 
tractamento de Majestade Christianissúna, c Phillippe II de Hespanha 
com o de Majestade Catholica. 
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Regência no brazil. 

El Rey nomeou para Regente do Reyno do Brazil, interina
mente, S. A. o Príncipe Real, e para o substituir, em caso que 
falte, a Princezasua consorte. Os poderes, que se lhe conferi
ram, foram quasi illimitados, e também se nomearam os Minis
tros para as differentes Repartiçoens. 

Se os princípios liberaes do Príncipe Real naõ fossem tam bem 
conhecidos, duvidaríamos da propriedade do expediente, de o 
deixar governando o Brazil, com tam amplos poderes, quando a 
integridade da Monarchia, ou a conservação da uniaõ de todas 
as suas partes deve ser o mais importante objecto do Governo, 
assim como he o mais ardente desejo de todos os bons Portugue
zes. 

Mas tudo quanto se poderia dizer nesta matéria deixa de ter 
lugar, quando vemos publicado, nas gazetas de Lisboa, o se
guinte extracto de uma carta de S. A. a um seu amigo confiden
cial :— 

"Chegou finalmente," diz a carta," ogrande dia 26 de Fevereiro, 
em que tive a felicidade de servir de medianeiro entre meu Pay, 
ea Naçaõ, e de me constituírem regenerador da Pátria, cargo que 
para mim merecerá eterna lembrança, e me obrigará sempre a con
correr directamente para felicitar a Naçaõ dos heroes, á qual eu 
tenho a gloria de pertencer ; naõ quero contar nesta, que vai em 
resposta á sua de 3 de Novembro de 1820, nenhum dos feitos acon
tecidos desde o dia 26 de Fevereiro até 18 de Março ; porque as
sento seria um amor próprio sem igual gabar-me a mim mesmo, 
até porque nada mais fiz que o meu dever, como Príncipe, e co
mo vassallo, o qual he concorrer ainda que seja com a própria 
vida para a felicidade de uma Naçaõ, que outra igual naõ he co
nhecida até hoje. Eu aqui fico até pôr a Constituição em mar
cha, e em exacta observância, depois terei a gloria de ir para lá 
entregar-me nos braços da minha amiga Naçaõ, para ter parte 
com ella em todas ss suas desgraças ou felicidades, pois me 
naõ quero rir, quando ella chorar, que eu penso (e penso bem) 
que o Soberano e a Naçaõ constituem um corpo, no qual, em o 
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mal atacando uma parte o todo se deve sentir, por amor, e por 
uma reciproca gratidão, que entre ambos deve haver. Para prova 
do amor que consagro a todos os Portuguezes de ambos os hemi-
spherios, mando ja meu filho Joaõ Carlos, e minha filha Maria 
da Gloria, e eu (repito) aqui fico esperando a Constituição, para 
que logo que estiver posta em practica nesta ametade do Reyno 
Unido, me vá unir a El Rey roeu Pay, e á outra parte da Na
çaõ, a qual eu anxiosamente desejo felicitar, quanto cabe no 
humano poder. Estes saõ os sentimentos, que sempre tive, 
como Você sabe, mas que em quauto se aõ rompesse ovêodo 
Templo os naõ podia manifestar tam claramente á Naçaõ. Rio-
de-Janeiro 18 de Março de 1821." 

A'vista de similhantes expressoens, nenhuma duvida pôde 
haver, que o grande poder, que se confiou ao Príncipe, e a po
pularidade de que elle goza, só seraõ empregados em fomentar 
aquella uniaõ de toda a Monarchia, que he a mais segura garan
tia de sua força e de sua gloria. 

O Conde dos Arcos ficou com o Príncipe, como um de seus 
principaes Ministros. Houve tempo em que suspeitamos, que o 
Conde se unisse com ode Palmella, nas tramas ardilosas, que este 
intentava, para obstar á regneeraçaõ da Naçaõ; mas os factos 
subsequentes nos desenganam, que o Conde dos Arcos, muito 
em seu louvor, se exímio de entrar nos planos do Conde de Pal
mella, retirou-se de suas intrigas, e obrou de per si. Nestes 
termos pede a candura, que publiquemos a differença do nosso 
modo de pensar, vistos os factos, que nos corrigem as conjec
turas. 

Achamos que entre outras medidas se levantaram os soldos á 
tropa do Brazil por um decreto de 7 de Março; o que se por uma 
parte tem conseqüências favoráveis, por outra augmenta as dif-
ficuldades das finanças, que neste momento he matéria da mais 
grave importância. 
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Expedição para a Bahia. 

Quando a cidade da Bahia se resolveo a adoptar o systema 
Constitucional, e antes que se soubesse o partido, que nisto to
maria a Corte do Rio-de-Janeiro, resolveram as Cortes em Por
tugal mandar ali uma expedição de tropa, que protegesse aquel-
les povos contra algum ataque, que se tentasse, para reprimir o 
impulso, que havia recebido a Província. Cessou este motivo 
com a declaração d'El Rey a favor da Constituição, mas ainda 
assim se julgou conveniente em Lisboa continuar na Expedição, 
allegando-se porém com a necessidade de economia, foi resolvido 
que naõ entrassem na expedição officiaes cazados, pela despeza 
addicional, que causaria o transporte de suas famílias. A Com
missaõ Militar, nas Cortes, foi de opinião, que se devia per-
mittir, que fossem nesta expedição officiaes casados, e que es
tes levassem suas famílias, o que necessariamente occasionou o 
retardamento da expedição, por ser necessário providenciar mais 
navios de transporte. 

Devemos notar aqui, que as ideas d'El Rey parece acharem-
se conformes com o projecto das Cortes , porque no officio do 
Secretario de Estado, que publicamos a p. 10, se diz, que os 
transportes, que acompanhavam El Rey para Lis boa, vinham 
destinados a levar tropas para o Brazil. 

He notável, que sendo em Lisboa o primeiro motivo da Expe
dição o providenciar para o caso em que o Gabinete do Rio-de-
Janeiro tentasse alguma cousa conua a Bahia, seja El Rey 
mesmo quem agora apoia, sem ainda saber do que se tractava 
em Portugal, a idea de mandar tropas para o Brazil. 

Liberdade da Imprensa. 

Publicamos a p . 3 . o decreto de S. M. expedido no Rio-de-Ja
neiro aos 2 de Março, pelo qual se regulou provisoriamente a 
matéria da Liberdade da Imprensa. Parece-nos, que a compa
ração do enunciado neste decreto, ainda como medida proviso-
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ria, vai muito além das ideas, que mostraram vários deputados 
das Cortes, e ainda do que adoptou a maioridade. Sem duvida 
as Cortes de Portugal contemporizaram com prejuízos, que pa
rece que El Rey naõ teve em grande conta. Mas deste objecto 
trac taremos, quando publicarmos a ley, que se fez em Cortes. 

Banco do Rio-de-Janeiro. 

Pelo documento, que publicamos a p. 13, se vê, que El Rey 
mandara negociar na Europa um empréstimo, para salvar o Ban
co do Brazil, e que desejava hypothecar para isso as rendas da 
alfândega do Rio-de-Janeiro, e outras. El Rey fez mais o sa
crifício de entrar no Banco com suas jóias e baixella, a fim de 
sustentar os fundos daquelle estabelecimento. 

Ha quem tenha supposto, que as actuaes difficuldades daquelle 
Banco, saõ bem merecido castigo de sua prevaricação; e por 
isso alguns Deputados, nas Cortes, em Lisboa, naõ só se oppu-
zéram, mas tractaram com escarneo a idea da negociação de um 
empréstimo, para salvar o credito de tal Banco. 

Nós olhamos para este negecio, em ponto de vista mui diffe-
rente, e por isso tiramos conclusoens também mui diversas : o 
Leitor será Juiz, na certeza de que dada nos vai na sentença; e 
que nas allegaçoens só termos em vista defender o que nos pa
rece ser a verdade. 

O Banco he naõ somente uma associação dos negociantes e 
outras pessoas, que nelle tem acçoens, mas comprehende todos 
es mais, que pelo credito da fé publica se comprometteram em 
transacçoens com aquelle estabelicimento. 

Se os Directores fossem escolhidos livremente pelos accionis-
tas, como éra de seus estatutos; se a escolha fosse mal feita, e 
es Directores prevaricassem ; muito embora recaissem as conse
qüências nos accionistas, que em tal escolha tivessem voto, e 
naõ se lhes desse outro desafogo, senaõ o porem suas acçoens e 
demandas, segundo as leys, contra esses prevaricadores, que 
elles tinham constituído, para administrar sua propriedade. 
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Mas o caso naõ he esse. O Governo metteo-se a decidir na 
administração dessa propriedade particular. Os Directores naõ 
foram escolhidos pelos accionistas, mas sim pelo Governo. O 
Thesoureiro Mor de Erário (que he o mesmo que dizer o Gover
no) dispoz com maõ despotica dessa propriedade. Logo naõ 
se pôde com nenhuma justiça fszer recair as más consequen-
ciaas, nos particulares, que em tal rapina naõ tiveram parte. 

Ja que o Governo foi o que produzio o mal, o Governo he re
sponsável por sua reparação. Se em vez de enforcar Tagini, 
Targini fica impune : se em vez de fazer os bens do Conde de 
Aguiar responsáveis pelo damno que causou ao Banco, taes 
bens ficam intactos : se em vez de pedir contas a Thomas An
tônio, elle he irresponsável pelo que obra com o Banco ; com 
que direito as prevariçoens de ou ti em devem recair sobre inno-
centes accionistas, e outros que tiveram contractos com o Ban
co, estribados na fé publica, na sancçaõ das leys, e na authori-
dade do Soberano ? 

O exemplo do Soberano nos parece mag n ifico, cheio de honra 
e digno de imitação. Deseja hypothecar as rendas das alfânde
gas, e entrega as suas jóias < Que mais se podia esperar, que 
mais generosidade desejar? 

He verdade, que neste acto houve a irregularidade de tentar 
hypothecar rendas publicas, o que he parte da administração 
das finanças que só ás Cortes deve pertencer, como o mesmo 
Ministro d' El Rey confessa em seu officio. 

Mas essa irregularidade he meramente accidental, e devida 
unicamente a naõ estarem ainda conhecidas as formalidades, 
porque taes negócios devem passar ; porém quanto ao essen
cial, quanto as intençoens, nada achamos nisto, que naõ seja 
digno de louvor. 

A nossa decidida opinião he, que quantas obrigaçoens contra-
hiojo Governo, tantas a naçaõ deve cumprir; por que quer esse Go
verno fosse bom quer fosse máo, representa a Naçaõ. Castiguem-
se os prevaricadores, que metteram a naçaõ nessas difnculdades: 
mas deixar impunes os culpados, e faltar á palavra do Governo, 
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he um acto, que a razaõ desapprova, que a moral condemna, e 
que a política chama errado, por ferir a fé publica, que o inter
esse da naçaõ exige sempre guardar inviolável. 

Procedimentos das Cortes. 

Entre os actos que se estaõ practicando pelas Cortes em Por
tugal, e de que damos o resumo de p. 26 em diante, temos de 
notar mui particularmente o facto da accusaçaõ feita contra o 
Secretario de Estado do Interior, por um Membro das Cortes, e 
o ser elle chamado para se justificar perante ellas, como se vê do 
abstracto da sessaõ 100. a (p. 32). 

Nem o resumo, que nós damos, habilitará o Leitor a julgar 
do pezo e probabilidade da accusaçaõ, nem as informaçoens, que 
nós mesmo temos, nos põem estado de dar uma opinião nesta 
matéria. Mas ao que nos limitamos, e ja isso he mui bastante, 
he a notar, por este facto, que a responsabilidade de um Mini
stro naõ será daqui em diante mero som de palavras; mas que 
até os Ministros de Estado, funccionarios da mais alta jerachia, 
teraõ de dar conta em publico de sua Administração. 

Quando a presente reforma naõ produzisse outro bem, jul
gamos que este be de assas roagnigtude, para justificar os re-
generadores da Pátria na importante e ariscada tarefa, que tem 
emprehendido. O temor de ver o seu character assim exposto 
em publico, deve ser poderoso freio contra os mal intencionados: 
e este exemplo he tanto mais conspicno, quanto o Ministro naõ 
éra accusado de alguma prevariçaõ, e o mais que delle se disse 
foi, que éra frouxo na execução de seus deveres. 

Mas naõ param aqui os exemplos desta responsabilidade. No 
resumo dos procedimentos da sesseõ 101. (p34) vera o Leitor, 
que um indivíduo prezo pelo Jniz de Fora do Torraõ, foi mandado 
soltar, e se determinou a mais rigorosa indagação sobre este 
procedimento, suspendido logo o dicto Juiz de Fora. 

Sobre o Governador das Ilhas dos Açores, Stockler, se de-

V O L . XXVII . N . 158. K 
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liberou também nesta sessaõ, reraettendo-se os papeis á Com
missaõ do Ultramar, para informar com seu parecer, € naõ du
vidamos, que aquelle Governador seja obrigado a responder por 
seu comportamento. 

As Cortes na sua sessaõ 102.» deram providencias, para 
melhorar a legislação dos recusos á Coroa; e determinaram que 
se abolisse o uso de darem os Desembargadores as suas ten-
çoens em Latim; e na sessaõ 102.» também resolveram, que se 
concedesse revista aos processos do infeliz Gomes Freire, e ou
tros justiçados, pagando o Erário as depezas desta revista. Acto 
de humanidade, que fará enchugar as lagrimas a muitos honra
dos Portuguezes. 

Na sessaõ 113» se deo principio a importantes reformas ateis 
nas finanças, tomando-se em consideração os ordenados, pen
soens. &c. matéria em que se encontrarão para remediar, abu
sos da mais conspicaa negligencia. 

Nem saõ somente os empregados públicos os que tem da ap-
parecer em publico, por suaa faltas : ua sessaõ 195 se fez ac
cusaçaõ contra certo Fletcher, e supposto que por via ordi
nária taes negócios naõ pertencem ás Cortes, com tudo assim 
extraordinariamente bem approposito se publicou o caso, que 
foi remettido á Regência, para delle tomar conhecimento, segun
do as leys. 

A Regência naõ tem deixado de obrar no mesmo sentido, a 
respeito dos empregados públicos; porque dimittio ja alguns 
Desembargadores poi indignos, aposentou outros como menos 
capazes, • por oceasiaõ do incêndio, que houve nas Casas do Ti r-
reiro, do Paço aonde faziam suas sessoens alguns Tribuuaes, ti
rou os lugares ao Inspector dos lneendios, que naõ tinha as 
bombas em devida ordem ; aos presidentes do Juncta da Com
mercio, e da do Estado de Bragança, por naõ darem logo parte 
daquelle infortúnio, e deo ao mesmo tempo louvoures a D. Mi
guel Antônio de Mello; porque sendo simplesmente Deputado 
e naõ Presidente do Conselho da Fazenda, tomou sobre si o fa
zer esta communicaçaõ á Regência. 

Foi também demittido o Secretario da Janela de Commercio 
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Jozé Accursio das Neves; demissão de um indivíduo, que mais 
a merecesse, naõ podia ter lugar. Tracta-se também de abolir 
todo o Tribunal, porque muitos Deputados de Cortes o julgam 
peior que inútil. Nos imputaríamos a falta mais aos membtos 
do que a á instituição. 

A providencia, porem, que nos parece mais adequada, para 
extirpar as fontes da antiga corrupção, he a que se contém na 
seguinte portaria da Regência, pela franqueza com que expõem 
eeus motivos, e pelo exemplo, que abre, para ser seguido, como 
deve ser, em todos os mais casos análogos : 

Portaria. 

" Constando á Regência do Reyno, que o Juiz de Fora da 
Villa do Crato, Manuel Monteiro da Fonseca Quaresma, naõ ob
stante ter prestado o juramento ás Bazes da Constituição e ex
ecutar promptamente as ordens, que lhe saõ dirigidas, se mani
festa por sua própria confissão pouco addido ao Systema Con
stitucional, declarando elle mesmo por escripto, que lhe custa a 
conceber, que a presente forma de Governo seja a preferrivel á 
pretérita; e sendo necessário, que a authoridade publica esteja 
depositada em maõs, que naõ vacillem, mas sustentem firme
mente a causa da Naçaõ, empenhada em fazer seguro e estável 
aquelle systema ; a Regência do Reyno, em nome d* El Rey o 
Senhor D. Joaõ VI. ha por bem dimittir do serviço o mencio
nado Juiz de Fora do Crato, Manuel Monteiro da Fonseca Qua
resma. A Juncta do Estado e Sereníssima Casa do Infantado, 
e mais authoridades, a quem competir, o tenham assim exten-
dido e executem e façam executar. Palácio de Regência, 14 de 
Junho de 1821.— S. Luiz. Carvalho. Cunha. Oliveira.' 

Parece-nos que se deve fazer, como nesta portaria se faz, 
grande distineçaõ, entre as opinioeus de um particular, que aa 
naõ reduz á practiça, e as de um empregado publico, cujas ac
çoens, expressoens, e modo de pensar nunca se podem reputar 
indifierentes, em matérias desta natureza. 

Ao particular deve ser livre o pensar como lhe parecer dos 
negocies públicos; seus erros naõ saõ de conseqüência, em 
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quanto elle naõ passa a actos; mas quanto aos empregados, 
quaesquer que ellés sejam, he evidente que devem ter ideas 
favoráveis ao Systema Constitucional, para que possam ser úteis, 
formando alguma parte da Administração, que tem de susten
tar esse systema. 

Seja livre aos indivíduos o pensar como melhor souberem, 
sobre os negócios públicos, mas o systema constitucional nunca 
poderá prosperar, se se soffrerem nos encargos públicos aquelles, 
que lhe naõ forem bem affectos. Esta regra naõ deve admittir 
excepçoens. 

Mas os abusos acham-se de tal modo arraigados na naçaõ, que 
he necessária uma força verdadeiramente Hercúlea, para os ar
rancar. Vê-se isto pela Administração do Correio, aonde, a pe-
zar das Bazes terem determinado a inviolabilidade das commu-
nicaçoens particulares, se continuam a abrir as cartas, mesmo 
aquellas, que saõ dirigidas a Membros das Cortes, como se vê 
dos debates na sessaõ 107. 

Isto naõ pôde provir, senaõ das intrigas do partido anti-con-
stitucional, que, tendo ainda d'entre os seus muitos emprega
dos, acha meios de practicar essas traças, para indagar do que se 
passa, e tirar disso vantagem. Mas as Cortes mandaram de
vassar deste caso para lhe dar o remédio, o qual porém julga
mos que nunca será efficaz, em quanto se naõ cuidar em que o 
character dos empregados seja conforme aos princípios consti-
tucionaes. 

Educação Publica. 

Com muito Prazer vemos que as Cortes na sessaõ 112 re-
geitaram o parecer da Commissaõ, que recommendava a prohi-
biçaõ de mestres das primeiras letras, que naõ tiverem sido ex
aminados. 

Aos pays de família compete a escolha de mestres para seus 
filhos, e ninguém a pôde fazer melhor que elle». A voz pu
blica naõ tarda em indicar, quem saõ os melhoras, e todas ai 
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prevençoens do Governo a este respeito, naõ saõ mais do que 
outros tantos entraves á propagação das letras. 

Os mestre a quem o Governo paga, para ensinar de graça a 
mocidade, o Governo que os examine ou mande examinar, para 
ver se saõ capazes de seu emprego; porque nesse caso incumbe 
ao Governo fazer para sua escolha as mesmas indagaçoens, que 
o pay de famílias tem de pôr em practica. Os mestres das 
sciencias, a que poucos podem chegar, e que o Governo também 
paga, o Governo, que lhe prescreva os exames que julgar ne
cessários, para se satisfazer de sua aptidão antes de os nomear ; 
mas aquelles que os pays de familia escolhem e pagam para o 
ensino de seus filhos, só a quem os emprega pertence o decidir 
do modo de conhecer de sua habilidade. 

Este parecer da Commissaõ mostra resaibos dos antigos prejuí
zos, sobre a limitação dos estudos e monopólio Jezuitico das 
sciencias: a decisão das Cortes faz honra aos conhecimentos do 
nosso século. 

Diplomáticos "Portuguezes. 

Publicamos a p. 53 o relatório da Commissaõ das Cortes so
bre os Diplomáticos Portuguezes, que conspiraram contra sua 
Pátria; c nas sessoens 107 e 108 os resumos dos debates nesta 
matéria. 

Parece-nos bem estranho, que havendo o relatório cbaracteri-
zado o comportamento daquelles Diplomáticos como criminoso, 
se levantasse a difficuldade de naõ haver ley por que fossem cas
tigados. He argumento absolutamente novo, que uma Naçaõ 
contra quem algum indivíduo offende declare, que naõ tem meios 
legaes de proceder contra o offensor. Se uma offensa contra toda 
a Naçaõ he imprevista pelas leys, leys se devem crearpro re 
nata ; do contrario chegaria o caso em que uma naçaõ deveria 
perecer, por naõ houver ley estatuída, que autborizasse os 
Magistrados a impedir o mal. 

Naõ entraremos nos argumentos jurídicos deste ponto ;porque 
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elles foram assas explicados nos debates das Cortes ; mas quan
to ao expediente politic o, parece-nos, que naõ pôde haver mais 
claro abuso das funcçoens de um embaixador, do que assumir a 
authoridadede deliberar e decidir sobre as mudanças de Governo, 
que possam ter lugar em sua Pátria, em quanto elle se acha em
pregado em uma Corte Estrangeira, Quanto á intenção, está 
claro, quese as medidas de pôr em bloqueio Portugal, tivessem 
produzido o êxito,que esses Diplomáticos desejavam, a reforma 
do Governo seria suffocada, e por conseqüência aquelles, que a 
meditaram e a intentaram, sendo tractados como rebeldes, paga
riam com suas vidas a temeridade de seu patriotismo. 

Propoz a Commissaõ que os taes Diplomáticos fossem de
clarados incapazes de servir em seus Ingares. Se a isto sóm ente 
chega a providencia das Cortes, pouco adiantadas vam na ma
téria ; porque a demisaõ de taes homens he tanto de tarifa, que 
El Rey estaria em contradicçaõ com sigo mesmo se o naõ fi
zesse. Porem olhando para as difficuldades, que tem de encon
trar uma naçaõ, quando intenta uma reforma de tal magnitude, 
que abraça até os princípios fundamentaes do Governo, poupar 
os coriféos do systema abolido he deixar solapados os alicerces 
do edifício que se pretende levantar. 

Na marcha de moderação, que tem adoptado as Cortes, tanto 
em seu louvor, naõ cabiam castigos sanguinários contra esses 
homens, que machinaram suffocar na nascença a planta da li
berdade da Pátria, mas permittir que elles continuem a gozar 
dos bens, que essa mesma Pátria lhe assegura, para os empre
gar em intrigas contra ella, he uma imprudência, em que naõ de
veria incorrer o povo mais desapprecatado do mundo. 

Conde de Sabugal. 

Suscítou-se nas Cortes uma questão, que supposto seja de 
pouca monta, em quanto respeita um so indivíduo, he impor
tante pela matéria geral que envolve. O Conde de Sabugal, 
por ter sido dos afrancezados, acháva-se desterrado da Corte por 
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ordem d' El Rey» quando aconteceo a Revolução; mas a abrigo 
desta voltou a Lisboa: e nisto fez-lhe conta a Revolução ; mas 
quando a mudança foi a favor do povo, e naõ dos fidalgos, de 
tal modo se portou o Conde de Sabugal a respeito do systema 
constitucional, que a Regência se vio obrigada a mandar-lhe que 
saísse de Lisboa, e fosse para o destino, que El Rey lhe havia 
determinado, até que essa ordem fosse legitimamente revogada. 
Entaõ appellou o Conde, outra vez, para essas authoridades revo
luciona/as, que desapprovara, queixou-se ás Cortes do compor
tamento da Regência, e foi esta obrigada a justificar-se perante 
as Cortes. 

Ora aqui temos um bom exemplo, do patriotismo daquella 
classe de homens : toda a mudança he boa, em quanto pode fa
vorecer os interesses da Aristocracia; cessa de ser boa, quan
do protege o bem publico, e torna a ser boa quando pôde, com 
o pretexto da administração da justiça, livrar esses mesmos in
divíduos do que se suppoem vexame. 

Mas todo este comportamento do afrancezado Conde de Sa-
ougal se achara mui coherente, quando se considerar, que se 
elle seguio o partido Francez na guerra contra Portugal, assim 
também o Conde de Palmella foi um dos que assignou a peti
ção para pedir um Rey a Bonaparte, e foi este mesmo Conde de 
Palmella quem aconselhou ao de Sabugal, que se aproveitasse da 
Revolução para quebrar a menagem, em que se achava por or-
d' EI Rey, e vir a Lisboa, para se offerecer a servir contra os 
rebeldes do Porto, como lhes chamou a proclamaçaõ aconselha, 
da por esse Palmella á passada Regência. Ex uno discite om-
nes. 

Partido anti-Constitucional. 

Referimos o Leitor á falia do Deputado em Cortes, Castello 
Branco, sobre o incêndio em Lisboa, para que ajuize da opinião 
que em Portugal se faz dos anti-constitucionalistas; e dos estra-
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tagemas a que tem recorrido, com suas cartas anonymas e amea
çadoras. 

He mui possivel, que alguns edifícios sejam queimados por 
esses incendiaiios : he tam bem possivel, que um ou outro de
putado seja assassinado ou envenenado por esses sanginarios; 
mas dahi se naõ seguiria mal algum ao systema constitucional, 
antes nos parece que de taes atrocidades, como as que se amea
çam, só resultaria maior ódio contra tal partido, e mais affeiçaõ 
ás formas constitucionaes. 

O mesmo expediente dessas vinganças particulares provaria a 
injustiça de sua causa; e faria sair da apathia aos que se mos
tram indifferentes. Mas naõ dizemos o mesmo das tramas de 
maior importe, que atraiçoadamente se dirigem a desacreditar a 
nova ordem de cousas. Ataques indirectos, dirigidos por maõs 
astutas, podem surtir mais effeito, do que talvez pensam muito 
dos mais bem intencionados membros das Cortes; e se conside
rarmos os materiaes, que vieram na esquadra do Rio-de-Janeiro,' 
os que existem no seio de Portugal, e os que se combinam em 
Cortes Estrangeiras, assas objectos haverá em que empregar 
bastante vigilância. 

Montevedio. 

O seguinte extracto de uma carta de Montevedio, he datado 
de 24 de Maio, e mostra os sentimentos das tropas Portuguezas 
naquella guarniçaõ, análogos aos das demais em todos os pontos 
da Monarchia Portugueza. Perdemos a paciência, com o ab
surdo modo por que o Gabinete do Brazil conduzio os negócios 
de Monte Vedio, se o seu comportamento foese devidamente 
examinado, naõ haveria castigo demasiado áspera para tam 
grosseiros erros. Mas he chegado o tempo de se olharem pelos 
verdadeiros interesses da Pátria: no entanto exaqui o que diz a 
carta, sobre o presente estado de Montevedio. 

" Presenciamos aqui uma oceurrencia de alguma importância, 
e que poderá dar origem a conseqüências interessantes. Aos 
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20 do corrente ao romper do dia, quasi toda a guarniçaõ, posta 
em armas, occupou os principaes postos, tendo á sua frente o 
coronel Claudino Pimentel, com o fim de jurar a Constituição 
promulgada era Portugal. Alguns dos Principaes officiaes eram 
de differente opinião política, mas o ajunctamento foi arranjado 
com tal segredo, que esses naõ tiveram a menor informação, e 
foram tomados por surpreza, mas sendo chamados para a praça 
foram obrigados, ou por medo, ou por mudarem de opinião, a 
ceder ao impulso. O General Lecor foi também chamado para 
presidir ao acto, mas foi preciso três recados antes que viesse, 
e por fim appareceo na janella da Casa da Cidade. Na procla-
maçaõ, que se fez ás tropas se fez á offefta de cumprir com a 
promessa, que lhes fez El Rey, de que voltariam para Portugal. 
Portanto será necessário que este exercito volte para a Europa, 
e comohe quasi impossível levantar outro para vir para aqui, no 
Brazil, a conseqüência provavelmente será que esta fortaleza e 
território seraõ evacuados. Presentemente a Juncta Militar, 
que se formou para governar, he presidida pelo General Lecor, e 
tem por membros Claudino Pimentel, Vice Presidente; Major 
Nepomuceno; Capitaens Plana e Jeremias." 

Maranhão. 

Parece que o comportamento do actual Governador do Mara
nhão, que ja fora olhado com approvaçaõ pelas Cortes de Lisboa, 
naõ tem merecido menos reconhecimento do povo daquella provín
cia, como se vê da seguinte communicaçaõ, que nos foi remet
tida : datada do Maranhão aos 5 de Maio deste anno. 

" Que o Corpo do Commercio desta cidade do Maranhão, tendo 
em consideração o muito, que deve ao Illustrissimo e Excellen-
tissimo Senhor General Bernardo da Silveira Pinto, hoje Gover
nador Provisório, fizeram encommendar por via do Negociante 
Jozé dos Reys Brito, ao seu Conrespondente em Liverpool, An-
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tonio Pedro Fortunato, uma espada do valor de 2:400.000 reis, 
para a offerecer ao mesmo Senhor." 

AMERICA-HESPANHOLA. 

As operaçoens da guerra tornaram a começar em Caracas, 
logo que se deo por expirado o armistício. Os GeneraesHespa-
nhoes Morales e La Torre concentraram as suas forças cerca de 
Valencia e Calabozo, deixando a cidade de Caracas sem protec-
çaõ. O General Bermudes, commandante de uma divisão de 
Bolívar, aproveitando-se desta circumstancia, marchou contra a 
cidade com 1.200 homens, havendo encontrado um corpo avan
çado de 300 Hespanhoes derrotou-o, e fez o mesmo ao Governa
dor, que vinha em seu auxilio com 600 homens. O Governador 
voltando a Caracas convocou a Juncta Provisional de Governo, e 
expondo-lhe o estado de desemparo em que se achavam, foi re
solvido, que se entregassem, como fizeram, por capitulação. 
Os adherentes do Governo Hespanhol retiraram-se logo com o 
que podiam levar com sigo para o porto de La Guayra, aonde se 
embarcaram a procurar azylo nas ilhas. 

Depois disto os Independentes soffreram em seu turno uma der
rota; porque, depois de haverem estado de posse da cidade de 
Caracas por 12 dias, foram delia expulsados aos 25 pelos Real
istas, que também se tornaram a apossar de Ia Guayra, a tem
po que o General Bolívar havia feito uma juncçaõ de suas tropas 
com as do General Paez, em Varinas, meditando um ataque con
tra S. Carlos. 

Naõ obstante os esforços da Deputaçaõ Americana em Madrid, 
parece que este negocio ficou adiado para a futura sessaõ das 
Cortes. Os Deputados Americanos fizeram saber as mesmas 
Cortes, que toda a America estava disposta a uma revolução ge
ral, mas que esta só se demorara, esperando a resolução das 
Cortes sobre a organização política do Novo Mundo. Com tudo 
delongando-se esta decisão indefini tamente, perderiam os povos 
da America a paciência, e obrariam segundo os planos em que 
tinham accordado. 
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BONAPARTE. 

Este indivíduo morreo, na sua piizaõ de Sancta Helena, aos 
5 de Maio deste anno. He impossível, que um homem, que 
chegou ao auge de grandeza e domínio, a que todos, os que 
agora vivemos, vimos elevado Bonaparte, deixasse de ter grande 
habilidade na sua profissão militar, grande sagacidade no co
nhecimento do homens, e grande prudência no seu comporta
mento; quaesquer que fossem os acontecimentos imprevistos (a 
que se chama fortuna) de que elle se aproveitou; porque até o 
saber aproveitar esses acontecimentos imprevistos he sempre 
de grande louvor aos homens. 

Que Bonaparte naõ fez, nem á sua naçaõ nem á Europa, o 
bem que podia fazer, antes tendeo sempre a destruir tudo quan
to favorecia a liberdade, e a fomentar tudo quanto podia ar-
reigar o despotismo, he a queixa que contra elle sempre tive
mos, e naõ duvidamos, que a posteridade lhe dará o mesmo 
character; quanto a nós tam detestável, que nem todo o ex-
plendor de suas victorias, nem todo o lustre de sua mag
nificência, nem toda a grandeza de seus edifícios, pontes 
estradas, medalhas, pinturas, gravuras, e mais obras das 
artes, executadas sob os auspícios de seu governo, servirão quan
to a nós, sequer de leve compensação ao grande crime de tentai 
abafar o germen da liberdade nascente da Europa—liberdade 
que he o mais precioso dom do homem, que nem a mesma Di-
vinidade se propôz quartar, quando o podia fazer na creaçaõ. 

A influencia política da morte de Bonaparte he qnasi nulla. 
Seu nome ja naõ tinha importância nos partidos da França, por
que suas victorias haviam sido obscurecidas por sua denota em 
Waterloo; por uma conseqüência daquella fatal injustiça por 
que os homens insensatos se põem sem pie da paite do vence
dor. 

Alem disto o brilhantismo das conquistas de Napoleaõ oflusca-
va a vista de muitos ; mas o seu character moral agradava a mui 
poucos; sua conducta política desgostava a todos ; seu despo
tismo tia o escândalo do univeiso. 
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Se assim falíamos de um morto, lembramos a nossos Leitores, 
que tal foi sempre a opinião que tivemos do indivíduo durante 
sua vida; e que temos o mesmo direito de julgar de seu charac
ter, agora que a morte o entregou à historia, como podemos fal-
lar de César, de Hanibal ou de Bajazeto. 

FRANÇA. 

A discussão mais importante das Câmaras, que temos a men
cionar, he a que se passou a respeito da Censura previa nos es
criptos impressos. Mr. Courtavel propoz uma emenda, que 
foi approvada depois de longo debate, pela juncçaõ dos votos 
da direita e esquerda contra os ministerialistas e o centro; ten
do esta emenda por objecto prolongar a censura previa dosjor-
naes somente até três mezes depois da abertura da seguinte 
sessaõ das câmaras. Passou esta ley assim emendada, depois 
de renhida contenda, por uma maioridade de 214 votos contra 
112; pequena difierença em tam importante objecto, mas assas 
grande para mostrar a opinião, que sobre isto se entretem na 
França. 

HESPANHA. 

As Cortes pediram a El Rey, que as convocasse exlrordina-
riamente, accaba a sua sessaõ, a fim de concluir vários traba
lhos, que tinham entre maõs. El Rey respondeo, que consul
taria sobre isto o seu conselho de Estado, e depois de alguma de 
liberação foi decidido fazer-se esta convocação extraordinária 
das Cortes aos 2 de Julho; demaneira, que naõ haveráinterup-
çaõ em seus procedimentos. As Cortes se ajunctaraõ extraor
dinariamente e concluirão sua sessaõ no 1.° de Outnbio. No 1.° 
de Maio seguinte será a sua sessaõ regular. 

Imprimio-se o projecto do Código criminal, que deve ser 
discutido nas Cortes. Imita o Código Francez, mas naõ con-
responde á expectaçaõ dos homens intelligentes na matéria. 
Classifica as iiifiacçoens das leys em crimes e culpas, divisão 
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inexacta, e a que pouco se attende no decurso do mesmo Códi
go. Divide os castigos em corporaes, naõ corporaes e pecuniá
rios. Entre elles se acham 1.° a morte. 2.° o trabalho perpetuo 
8." o desterro. 4." o extermínio perpetuo. 5." os trabalhos pú
blicos temporários. 6.° as galés. 7.° a prizaõ. 8.° o pelouri
nho. 9.° a exposição durante a sentença de morte. 10." reclusão 
em fortalezas. 11." a expulsão de certo districto particular per
petua. 12.° esta mesma expulsão temporária. 

Os anticoiistitucionaes em Hespanha, posto que pouco nume
rosos, naõ tem ainda cessado em suas machinaçoens, e emSevi-
Iha se descubrio uma conspiração, de que éra chefe D. Isidoro 
Mir, que foi prezo com outros associados, e cujos planos tinham 
ramiãcaçoens em outras partes da Hespanha. Preparavam um 
exercito chamado da fé, de que o Brigadeiro Mir seria o Cabeça : 
Zaldivar havia com seu bando reforçar este exercito, e declara
riam ao Rey absoluto e independente. 

Na discussão, que houve nas Cortes, á cerca da redacçaó dos 
dízimos, se apresenton um calculo, segundo o qual havia em 
em 1788, 17.000 frequezias, e 15.000 parochos ; isto he 2.000 
menos do que se necessitam ; havendo 47.000 beneficiados, e 
48.000 religiosos; de forma que, á proporção que ha muitas 
frequezias sem pastor, poderia haver sette destes em cada uma, 
distribuindo melhor os sacerdotes actuaes. Similhante desigu
aldade ha na demarcação dos Arcebispados e Bispados. Dos pri
meiros alguns tem 8 suffraganeos, como o de Toledo, e com 12 
como o de Sant lago ; quando os de Sevilha e de Granada só 
tem dons. O Arcebispo de Burgos tem 1509 pias, e o de Se
vilha 255 : alguns tem só 34 e 16. Com tudo o calculo dá um 
ecelesiastico para cada 47 homens. 

INGLATERRA. 

O Parlamento Britânico acabou a sua sessaõ aos 11 de Julho, 
e foi prorogado por uma falia dos Commissarios d'El Rey. 

Seguio-se a isto a Coroaçaõ de S. M. que teve lugar aos 19, 
com toda a pompa e magnificência. El Rey depois da ceremonia 
da Coroaçaõ, na Igreja da Abbadia de Westtninster, jautou em 
publico no extenso sallaõ chamado Westminster Hall, aonde tam 
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bem comeram em separada meza todos os grandes, que por sua 
graduação tinham direito a esta distincçaõ. 

A exteasaõ e variedade de actos de tal funcçaõ, exclue a pos
sibilidade de que demos a nossos Leitores se quer um resumo do 
que se passou naquelle dia. 

Commercio da Escravatura. 

Occupadas como estaõ as Cortes de Portugal, em matérias de 
tam immediata necessidade, mal podemos esperar que sua atten-
çaõ se distraha para o objecto do Commercio da Escravatura, 
cujas conseqüências saõ um tanto remotas, posto que por isto 
naõ deixem de ser de grandíssimo pezo para os interesses do 
Brazil. 

Com estas consideraçoens, do que se poderá fazer mais ao di
ante, julgamos que devemos deixar aqui registrado o que se pas
sa agora em Inglaterra a este respeito. O Parlamento Britânico 
occupou-se nesta sessaõ, mui seriamente, com o objecto do trafi
co da escravatura, e se lhe apresentaram factos da mais revoltan
te atrocidade, comettidos por alguns navios Francezes, empre
gados na compra e transporte dos escravos de África. Pelo que 
se adoptaram na Casa dos Communs as seguintes resoluçosns. 

l .a Que todo o producto dos navios e cargas, pertencentes a 
subditos dos Reys de Hespanha, Portugal, ou Raizes-Baixos, 
respectivamente, capturados por se acharem occupados no illicito 
trafico de escravatura, em violação da Convenção feita com 
aquelles estados, seja relaxada pelos Lords Commissarios do 
Thesouro de Sua Majestade aos captores dos mesmos, em todos 
os casos em que tal pioducto se haja de distribuir actualmente 
pelos captores. 

2.a Que a metade do producto dos vasos e cargas, pertencen-
encentes a subditos dos Reys, de Hespanha, Portugal ou Paizes-
Baixos, respectivamente, empregados no trafico illicito de es
cravos, em violação da convenção feita com aquelles Estados, 
seja concedida pelos Lords Commissarios do Thesouro de S. M-
aos seus captores, em todos os casos em que tal producto aiuds 
naõ esteja distribuído pelos captores. 
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3.a Que se dê aos captores de taes vasos, um prêmio de dez 
libras, por cada escravo perdido, por se achar a bordo de navios 
pertencentes a subditos dos Reys de Hespanha Portugal ou 
Pàizes-Baixos, respectivamente, capturados por se acharem 
empregados no illicito trafico de escravatura, em violação da 
Convenção feita com aquelles Estados. 

Ora claro está, que a concessão de taes prêmios estimulará 
os officiaes de Marinha a prevenir o trafico da Escravatura; e 
os resultados devem ser importantes ao Brazil. 

TURQUIA 

Entre os phenomenos de nosso século tara cheio de aconteci
mentos estrondosos, deve ter mui conspicuo lugar a seguinte 
noticia de Constantinopla datada de 28 de Maio: 

" Em um Conselho do Divan, aos 5 de Maio, se resolveo una
nimemente, que daqui em diante o corpo de Janizaros fosse re
presentado no Divan (ou Conselho de Ministros) por três mem
bros escolhidos dontre o seu corpo. Esta medida, que talvez de
cidirá a preservação do poder Turco, foi iecommendada por Ju-
suf, Aga dos Janisaros, á Porta. Este homem he conhecido por 
sua fidelidade e experiência. O primeiro Divan, a que assis
tiram os três representantes dos Janizaros, foi aos 15 de Maio, e 
nelle se resolveo; que o exercito Ottomano se organizasse á ma
neira dos Europeos, consentindo nisto os Janizaros, com duas 
condiçoens. l.aQue se naõ alterasse o vestido da tropa: 2.* 
Que se evitasse o detestável nome de Nizum Dge dib, que cus
tara a vida ao excellente Selim, e se adoptasse em lugar delle 
outro nome mais apropriado." 

Temos pois, que até os Turcos tem reconhecido as vantagens 
de nm systema representativo, para dar energia ao Governo; 
posto que nos Estados Christaõs civilizados ainda ha Turcos em 
conhecimentos, que se pretendem oppor a tal systema. 

Quanto á insurreição dos Gregos, sabe-se que o novo Patriar-
cha foi chamado ao Divan para dar a sua opinião ; o que elle 
fez com muita dignidade, e produzio algum effeito. 

A Porta mandou aos Estados da Barbaria, que enviassem 
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seus navios armados, para se unirem á frota Ottomana. O 
Embaixador lnglez declarou, que a sua Corte naõ podia per-
roittir, que os Corsários Barbarescos entrassem no mar Ionico, 
cujos portos lhes seriam vedados, pelas terríveis conseqüências 
que podem resultar ao commereio, de se soltarem ao mar aquel-
las naçoens de piratas. 

A insurreição das provincias Gregas continua a extender-se 
em vez de diminuir, e abrange a Pharsalia, Larissa e Salonica. 
He verdade que se aunnnciam nas gazetas de Vienna algumas 
victorias parciaes dos Turcos, contra vários corpos do Príncipe 
Ypsilante, mas o character geral das vantagens dos insurgentes 
naõ soffre diminuição, porque ate na Syria juneto ao Monte Líba
no apparecem movimentos revolucionários, e muitas das ilhas 
do Archipelago tem avorado o estandarte da revolta. Os revo-
luconarios Gregos tem também ja uma força naval, que se mos
tra superior á dos Turcos, e estes só tem mostrado o seu enthn-
siasmo na hoirivel matança dos Christaõs desarmados, em suas 
cidades: nade Smyrna foram assasinadas mais de 12.000 pessoas, 
e ao Cônsul Francez, e a alguns navios desta naçaõ, que estavam 
no porto, assim como á cooperação de uma fragata Ingleza, de
veram as vidas os que se puderam escapar. 

As mulheres e filhas dos Christaõs em Smyrna foram expos
tas aos mais biutaes ataques dos desenfreados Turcos, as que 
escaparam depois de violadas em publico, rom horror da 
humanidade, fòiam vendidas por escravas. Em Odessa chegam 
todos os dias numerosas famílias, quesepodim escapar de Con-
stantinopla, aonde o Embaixador Russiano, Baraõ StrogonofTy 
soffreo o desdouro de lhe aprehenderem os seus papeis e fecha
rem-o em uma fortaleza, a titulo de protecçaõ . a sua família, 
porém, pôde escapar-se para Odessa. 

Ha quem dgia, que naõ obstante este furioso, bárbaro, ein-
sultante comportamento dos Turcos, as Cortes de Vienna e Lon
dres desejam que a Rússia naõ entre em Hostilidades contra a 
Porta ; he porém de presumir que o Gabinete de S. Petersburgo 
naõ esteja disposto a soffrer taes insultos, tendo como tern uni 
numeroso exercito nas vizinhanças da Turquia, e podendo, como 
pôde, ser apoiado por toda a Grécia. 


